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APRESENTAÇÃO 

O presente texto tem o objetivo de relatar as atividades desenvolvidas e os procedimentos 

adotados no desenvolvimento da IX Conferência Municipal de Educação do Recife – 

COMUDE, realizada em Recife, no Centro de Formação de Educadores Professor Paulo 

Freire, nos dias 27 e 28 de junho, prorrogados para dias 03 e 05 de julho de 2013, sob a 

coordenação do Sr. Secretário Executivo de Gestão da Rede Prof. Francisco Luiz dos Santos, 

da Comissão Organizadora e contou com a efetiva colaboração do Conselho Municipal de 

Educação. 

Como consta no Regimento Interno, a IX Conferência Municipal de Educação do Recife, teve 

como tema: O PNE na Articulação do Sistema Nacional de Educação: Compromisso de 

Todos (as), na Garantia de uma Educação Pública de Qualidade para o Brasil e para o 

Recife, teve como finalidade realizar o debate, sobre as políticas públicas nacionais, de 

educação, garantindo a participação da sociedade civil organizada e as instâncias 

governamentais da cidade do Recife, contribuindo desta forma para a construção das 

políticas publicas nacionais de educação. 

De acordo com a orientação do Fórum Nacional de Educação, as conferências municipais, 

obrigatoriamente, deveriam contemplar em suas proposições, análises e formulações as 

discussões sugeridas no Documento de Referência da Conferência Nacional de Educação 

2014; que as mesmas deveriam preceder as conferências estaduais e assim serem 

realizadas até o final do mês de abril de 2013. 

As propostas aqui sistematizadas foram consensuadas com a participação dos 

representantes de diversos segmentos da sociedade civil e dos envolvidos com o cenário 

educacional da cidade: professores, gestores escolares, pais ou responsáveis, estudantes, 

representantes de instituições de ensino superior, movimentos sociais, escolas conveniadas, 

entre outro; todos conscientes da importância de participarem da discussão mais ampla da 

política nacional da educação e as contribuições para o ensino municipal.   

A IX Conferência precedeu da realização de 08 (oito) Pré Conferências realizadas em escolas 

pólos distribuídas nas 06 (seis) Regiões Político Administrativas da cidade, no dia 15 de 

junho. No período de 12 a 14 de junho, foram realizadas as conferências livres nas escolas 

municipais, disponibilizando no blog comuderecife.blogspot.com o Documento Referência da 

CONAE 2014, oportunizando a todos os segmentos da sociedade civil em conhecerem e 

contribuírem com as políticas publicas da educação nacional e municipal. 
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2. PROGRAMAÇÃO 
 

Dias 27 e 28 de junho de 2013. 
Local: Centro de Formação de Educadores Professor Paulo Freire 

 

Dia 27   

7h30 Credenciamento  

8h45 Apresentação cultural  Canto Coral Mais Educação – E. M. Santa Cecília 

9h Abertura  

9h45 Conferência de Abertura O PNE na Articulação do Sistema Nacional de 

Educação: compromisso de todos na garantia de uma 

Educação de Qualidade – Palestrante: Prof. Francisco 

das Chagas – Coordenador do Fórum Nacional de 

Educação – Secretário Executivo Adjunto do MEC. 

Coordenação: Prof. Francisco Luiz dos Santos – 

Secretário Executivo de Gestão da Rede Municipal de 

Educação do Recife 

10h30 Plenária Inicial: Leitura e 

aprovação do Regimento da 

Conferência Municipal de 

Educação 

Coordenação:  

Prof.ª Rossana Albuquerque 

11h30 Apresentação da dinâmica das 

atividades na Conferência 

Coordenação:  

Prof. Francisco Luiz dos Santos 

Prof.ª Rossana Albuquerque 

12h Intervalo para almoço  

13h30 Apresentação Cultural  

14h Trabalhos dos Grupos por Eixo 

Temático 

 

18h Encerramento das atividades   
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Dia 28   

8h Confirmação de Presença  

8h30 Reunião por segmento para 

definição dos nomes para compor 

a Comissão Provisória do Fórum 

Municipal de Educação 

Mediadores por Sala 

9h30 Plenária Final – Apresentação e 

votação dos resultados das 

discussões por eixo temático 

 

12h Intervalo Almoço  

13h Apresentação Cultural Grupo de percussão do Projeto Escola Aberta da 

Escola Municipal Alto do Pascoal 

13h30 Plenária Final – Apresentação e 

votação dos resultados das 

discussões por eixo temático  

 

17h Apresentação dos representantes 

eleitos para a Comissão 

Provisória do Fórum Municipal de 

Educação 

 

18h Encerramento  
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COMUDE – EIXO I – FINAL 

1. Assegurar a elaboração ou adequação e implementação de planos nacionais, estaduais, 

distritais e municipais de educação, seu acompanhamento e avaliação, com ampla, efetiva e 

democrática participação da comunidade escolar e da sociedade. 

2. Definir e garantir padrões de qualidade de acordo com a LDB em regime de colaboração 

com os sistemas de ensino, incluindo a igualdade de condições para acesso e permanência 

nas instituições educativas. 

3. Garantir a autonomia promovendo, mecanismos de supervisão referentes aos 

investimentos nas áreas pedagógica, administrativa e financeira das instituições de educação 

básica, profissional e tecnológica e superior, bem como o aprimoramento dos processos de 

gestão, para a melhoria de suas ações pedagógicas. 

4. Garantir instalações adequadas aos padrões definidos pela LDB, em consonância com a 

avaliação positiva dos (as) usuários (as), cujo projeto arquitetônico seja discutido e aprovado 

pelos Conselhos Escolares, nos casos de escolas já construídas, na perspectiva de ouvir a 

comunidade organizada no entorno da unidade escolar a ser criada, levando em 

consideração as necessidades pedagógicas, da comunidade e questões de sustentabilidade 

socioambiental. 

5. Garantir serviços de apoio e orientação aos estudantes, com o fortalecimento de políticas 

intersetoriais de saúde, assistência e outros, para que, de forma articulada, assegurem à 

comunidade escolar, direitos e serviços da rede de proteção, oferecidos pelos profissionais da 

área. 

6. Garantir condições institucionais para o debate e a promoção da diversidade étnico-racial, 

de gênero e sexual, por meio de políticas pedagógicas e de gestão específicas para este fim. 

7. Implantar de imediato o plano de carreira para profissionais da educação básica pública em 

todos os sistemas de ensino, tendo como referência a aplicação integral do piso salarial 

nacional. 

8. Garantir, em regime de colaboração entre a União, os estados, o DF e os municípios, no 

prazo de um ano de vigência do PNE, a política nacional de formação e valorização dos 

profissionais da educação, assegurando que todos/as professores/as da educação básica 

possuam formação específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de 

conhecimento em que atuam. 

9. Valorizar os profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, a fim de 

equiparar aos salários dos demais profissionais com escolaridade equivalente, imediatamente 

após a aprovação do PNE. 
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10. Assegurar, de imediato, após a aprovação do PNE, a existência de Plano de Carreira para 

os profissionais da educação superior pública em todos os sistemas de ensino. 

11. Consolidar as bases da política de financiamento, acompanhamento e controle social da 

educação, por meio da ampliação dos atuais percentuais do PIB para a educação, de modo 

imediato, que sejam garantidos, no mínimo, 10% do PIB. 

12. Garantir condições para a implementação de políticas específicas de formação, 

financiamento e valorização do público atendido pela modalidade de educação de jovens, 

adultos e idosos, Diversidade Étnico-Racial, Fórum de Educação Escolar Indígena, Fórum de 

Educação do Campo, Fórum de Educação Inclusiva, Fórum de Educação em Direitos 

Humanos, Fórum de EJAI, Fórum de Tecnologia na Educação, Fórum de Educação 

Profissional, Fórum LGBT, Fórum de Mulheres em Situação de Vulnerabilidade, Fórum de 

Direitos das Crianças e Adolescentes, Fórum de Educação Infantil, dentre outros. 

13. Apoiar e garantir a criação e consolidação de conselhos nacional, estaduais, distrital e 

municipais, plurais e autônomos, com funções deliberativa, normativa e fiscalizadora, com 

dotação orçamentária, compostos, de forma paritária, por representantes dos (as) 

trabalhadores (as) da educação, pais, gestores (as), estudantes, bem como conselhos e 

órgãos de deliberação coletivos nas instituições educativas, com diretrizes comuns e 

articuladas à natureza de suas atribuições, em consonância com a política nacional, 

respeitando as diversidades regionais e socioculturais. 

14. Garantir mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas do PNE e 

dos respectivos planos decenais, por meio da constituição de fóruns permanentes de 

educação. 

15. Instituir Lei de Responsabilidade Educacional (LRE), no prazo previsto pelo PNE, pautada 

pela garantia de educação democrática e de qualidade como direito social inalienável. 

16. Criar condições para viabilizar o SNE (Sistema Nacional de Educação), no prazo previsto 

pelo PNE, garantindo uma política nacional comum, cabendo à União coordená-la, articulando 

os diferentes níveis e sistemas de ensino e exercendo função normativa, redistributiva e 

supletiva em relação às demais instâncias educacionais, sem prejuízo das competências 

próprias de cada ente federado. Esse sistema deverá contar com a efetiva participação da 

sociedade civil e do poder público na garantia do direito à educação. 

17. Definir diretrizes nacionais para a política de formação inicial e continuada de professores 

(as) e demais profissionais da educação. 

18. Criar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica e consolidar o Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior e Pós-graduação, visando à melhoria da 

aprendizagem, dos processos formativos e de gestão, respeitando a singularidade e as 

especificidades das modalidades, dos públicos e de cada região. 
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19. Consolidar e ampliar programas nacionais suplementares e de apoio pedagógico, 

articulando-os às especificidades de cada nível, etapa e modalidade de educação, garantindo 

a corresponsabilidade das secretarias estaduais e municipais. 

20. Aperfeiçoar as Diretrizes Curriculares Nacionais, de maneira a assegurar a formação 

básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos nos diferentes níveis, etapas e 

modalidades da educação. 

21. Definir em âmbito nacional e implementar o Custo/Aluno/Qualidade (CAQ) como 

parâmetro de financiamento da educação de todas as etapas e modalidades da educação 

básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de gastos 

educacionais, com investimento em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos 

demais profissionais da educação pública; aquisição, manutenção, construção e conservação 

de instalações e equipamentos necessários ao ensino, aquisição de material didático-escolar, 

alimentação e transporte escolar. 

22. Regulamentar o regime de colaboração, definindo: a participação da União na cooperação 

técnica e financeira com os sistemas de ensino, como política de superação das 

desigualdades regionais, ancorada na perspectiva do CAQ; o respeito e a valorização das 

especificidades próprias da diversidade e as responsabilidades de cada sistema de ensino. 

23. Estabelecer, em consonância com o Art. 23 e Art. 214 da CF/1988, as normas de 

cooperação entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em matéria educacional, e 

a articulação do SNE em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição das 

responsabilidades e efetivo cumprimento das funções redistributiva e supletiva da União, no 

combate às desigualdades educacionais regionais, assegurando maiores investimentos com 

especial atenção às regiões Norte e Nordeste do País. 

24. Garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da Educação 

Superior, a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares. 

25. Desenvolver ações entre o MEC, o CNE, os conselhos estaduais, distrital e municipais de 

educação para a implementação do conjunto das diretrizes nacionais, especialmente as que 

se referem à diversidade, educação ambiental, educação tecnológica e inclusiva, 

considerando a autonomia dos entes federados, as especificidades regionais e locais. 

26. Desenvolver ações conjuntas e articuladas entre o MEC, o SNE, o CNE, o FNE e o Fórum 

dos Conselhos de Educação estaduais, distrital e municipais, com foco nos direitos humanos, 

na diversidade étnico-racial e na inclusão, para o aprofundamento do diálogo, ações 

conjuntas e o fortalecimento da relação entre os entes federados. 

27. Desenvolver ações conjuntas e articuladas pelo diálogo e fortalecimento do FNE e 

Diversidade Étnico-Racial, Fórum de Educação Escolar Indígena, Fórum de Educação do 

Campo, Fórum de Educação Inclusiva, Fórum de Educação em Direitos Humanos, Fórum de 

EJAI, Fórum de Tecnologia na Educação, Fórum de Educação Profissional, Fórum LGBT, 

Fórum de Mulheres em Situações de Vulnerabilidade, Fórum Direitos das Crianças e dos 

Adolescentes, Fórum de Educação Infantil, dentre outros. 
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28. Viabilizar a implementação, avaliação e monitoramento do PNE, com participação 

popular, tornando-o base para o planejamento das políticas educacionais no decênio. 

29. A União deverá subsidiar técnica e financeiramente, estados, DF e municípios na 

elaboração ou adequação, execução, acompanhamento e avaliação de seus planos de 

educação. 

30. Instituir, em cooperação com os demais entes federados, o SNE.  

31. Incentivar em regime de cooperação, estados, DF e municípios a constituir fóruns 

permanentes de educação, no intuito de coordenar as conferências livres, intermunicipais, 

municipais, estaduais e distrital, bem como efetuar o monitoramento da execução do PNE e 

dos seus respectivos planos de educação. 

32. Elaborar ou adequar os planos estaduais, distrital e municipais de educação, garantindo a 

participação da sociedade civil, especialmente dos setores envolvidos com a educação. 

33. Estabelecer regime de colaboração entre os órgãos dos sistemas de ensino, fortalecendo 

a cultura do relacionamento entre os conselhos nacional, estaduais, distrital e municipais de 

educação. 

34. Consolidar como órgão de Estado o FNE e o Conselho Nacional de Educação (CNE). 
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COMUDE – EIXO II – FINAL 

1. Assegurar em regime de colaboração, recursos necessários para a implementação de 

políticas públicas de valorização da diversidade e inclusão escolar na elaboração ou 

adequação e implementação de planos nacionais, estaduais, distrital e municipais de 

educação, seu acompanhamento e avaliação, com ampla, efetiva e democrática participação 

da comunidade escolar e da sociedade. 

2. Garantir em regime de colaboração a Resolução CNE/CP 01/2004, que definiu as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana, nos termos da Lei 9.394/96, na 

redação dada pelas Leis Nº. 10.639/03 e 11.645/08, a Resolução CNE/CEB Nº 01/2002 e 

CNE/CEB Nº 02/2008, que definiram as Diretrizes Operacionais para a Educação Básica nas 

Escolas do Campo, com fundamento no Parecer CNE/ CEB 36/2001, a Resolução CNE/CEB, 

nº. 13/2009, Nº. 13/2009 institui as Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional 

Especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial, Resolução CNE/CP 

01/2012, que definiu as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos com 

fundamentos no Parecer CNE/CP 08/2012, a Resolução CNE/CEB 057/2012 que definiu as 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Indígena com fundamento no 

Parecer CNE/CEB 13/2012, a Resolução CNE/CP 02/2012 que definiu as Diretrizes 

Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental com fundamento no Parecer CNE/CP 

14/2012, as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar Quilombola com 

fundamento no Parecer CNE/CEB 16/2012; a Resolução CNE/CEB 02/2010 que definiu as 

Diretrizes Nacionais para a oferta da Educação para Jovens e Adultos em situação de 

Privação de Liberdade nos Estabelecimentos Penais, com fundamento no Parecer CNE/CEB 

04/2010, Resolução nº. 04/2010 que define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 

3. Desenvolver políticas e programas educacionais, de forma intersetorial, que visem à 

implementação do PNE, em articulação com o Plano Nacional de Implementação das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o 

Ensino de História e Cultura Afro-brasileira e Africana, o Plano Nacional de Educação em 

Direitos Humanos, o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Plano de 

Políticas para as Mulheres, o Plano Nacional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos 

LGBT e a Lei n.9795/99 – Lei da Política Nacional de Educação Ambiental e Programa 

Nacional de Educação Ambiental (PRONEA), Estatuto da Igualdade Racial, pessoa com 

deficiência e criança e adolescente em situação de vulnerabilidade (*não sexista, não 

homofóbica, não lesbofóbica, de gênero, de identidade de gênero, regional, de etnia/cor/raça, 

pessoas com deficiência e geracional). 

4. Elaborar, em parceria com os sistemas de ensino, as instituições de educação superior, 

núcleos de estudos afro-brasileiros, organizações do Movimento Quilombola e do Movimento 

Negro, o Plano Nacional de Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Educação Escolar Quilombola, política de formação de professores/as e gestores/as, 
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disponibilização de material didático e apoio à infraestrutura física e tecnológica das escolas 

quilombolas. 

5. Garantir, em regime de colaboração, políticas públicas que visem à promoção da igualdade 

racial e social. 

6. Implementar, em regime de colaboração, políticas públicas de inclusão social dos/das 

estudantes trabalhadores/ as de baixa renda. 

7. Garantir financiamento para elaboração de execução de políticas que visem a valorização e 

formação continuada dos (as) profissionais da educação, a discussão de 

raça/cor/etnia/diversidade sexual, pessoas com deficiências, com a contribuição dos 

respectivos movimentos sociais na perspectiva dos diretos humanos, adotando práticas de 

superação da lipofobia, racismo, machismo, sexismo, homofobia, lesbofobia, transfobia e 

contribuindo para a efetivação de uma educação antirracista, e não homo/lesbo/transfóbica. 

8. Garantir e articular políticas e recursos públicos para cumprir os dispositivos do estatuto da 

criança e do adolescente (ECA), o atendimento de crianças cumprindo medidas protetivas e 

adolescentes cumprindo medidas socioeducativas respeitando o sinase, possibilitando a 

inclusão do processo educativo, através de ações educacionais, saúde, assistência social, 

segurança, justiça, sendo estendidas às famílias. 

09. Desenvolver e consolidar políticas de produção e disseminação de materiais pedagógicos, 

tecnologias assistivas, inclusivas e midiáticas para as bibliotecas da educação básica assim 

como apoio pedagógico qualificado que promovam a igualdade racial, igualdade de gênero, 

por diversidade sexual, direitos reprodutivos, a inclusão das pessoas com deficiência, a 

educação ambiental e que também contemplem a realidade dos povos do campo, das águas, 

indígenas, quilombolas, comunidades tradicionais, povos das florestas, ciganos e da 

educação ao longo da vida, dando e valorizando as especificidades da criança, adolescentes 

e jovens oriundas de famílias ciganas e circenses de profissionais em trânsito que não sejam 

militares, garantindo a acessibilidade.  

10. Incentivar e apoiar financeiramente pesquisas sobre gênero, diversidade sexual e 

identidade de gênero, relações étnico-raciais, educação ambiental, educação quilombola, 

indígena, dos povos do campo, dos povos da floresta, dos povos das águas, ciganos, 

educação das pessoas com deficiência, pessoas jovens, adolescentes, adultas e idosos em 

situação de privação de liberdade e diversidade religiosa, garantindo a divulgação dos 

resultados de pesquisas e experiências exitosas, por meio da criação de espaços de 

socialização em feiras, congressos e meios de comunicação. 

11. Implementar políticas de ações afirmativas para a inclusão dos negros, indígenas, 

quilombolas, povos do campo, povos das águas, povos da floresta, comunidades tradicionais, 

pessoas com deficiência e diversidade sexual, para o acesso a educação como direito de 

todas as pessoa. 

12. Implementar a política de cotas na educação superior, dentro do princípio constitucional 

da ação afirmativa, como meio de superação das desigualdades raciais e étnicas, reservando, 
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durante os próximos dez anos, 50% das vagas nas instituições de educação superior públicas 

para estudantes egressos/ as das escolas públicas, respeitando-se a proporção de negros/as 

e indígenas em cada ente federado, de acordo com os dados do IBGE.   

13. Garantir o acesso e condições para a permanência no ensino regular (respeitando a 

legislação especifica e o atendimento especializado de qualidade) de pessoas com 

deficiência, negros, indígenas, quilombolas, povos do campo, povos das águas e povos das 

florestas, comunidades tradicionais e diversidade sexual*. 

 (laica, não sexista, não homofóbica, não lesbofóbica, de gênero, de identidade de gênero, 

regional, de etnia/cor/raça, pessoas com deficiência e geracional). 

14. Assegurar a promoção dos Direitos Humanos e superação das desigualdades sociais, 

étnicas e raciais na educação superior, mediante o acesso e permanência dos estudantes, 

garantindo-lhes bolsa-permanência, bolsa de iniciação científica, plano de assistência 

estudantil para estudantes de baixa renda, apoio a transporte, compra de livros, assistência à 

saúde e moradia estudantil. 

15. Garantir as condições de acessibilidade física, pedagógica, nas comunicações, 

informações e nos transportes, assim como a oferta do atendimento educacional 

especializado aos estudantes da educação especial. 

16. Garantir a implementação da gestão na educação escolar indígena nos territórios 

etnoeducacionais. 

17. Garantir conteúdos da história e cultura afro-brasileira e indígena, nos currículos e ações 

educacionais, em cumprimento da Lei n.º 10.639/03, e da Lei n.º 11.645/08, assegurando a 

implementação das diretrizes curriculares nacionais, por meio da colaboração com fóruns de 

educação para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas e com 

a sociedade civil. * 

18. Introduzir o estudo de direitos humanos, gênero, educação ambiental, diversidade sexual, 

história e cultura afro-brasileira, africana, indígena, temas pertinentes aos direitos da criança e 

adolescente, língua brasileira de sinais e BRAILE como estratégias pedagógicas inclusivas 

nos currículos dos cursos de pedagogia, das licenciaturas, do ensino médio e na modalidade 

normal MÉDIO E na formação dos professores que atuam na educação superior. 

19. Inserir no currículo da educação básica conteúdos que tratem dos direitos das crianças e 

dos adolescentes, conforme a lei 11.525/07, bem como construir uma proposta pedagógica 

voltada para o ensino fundamental e médio sobre a aplicabilidade do estatuto da criança e do 

adolescente (eca) no cotidiano. 

20. Garantir a oferta de educação escolar pública de qualidade para jovens adolescentes 

(respeitando a sinase), adultos e idosos em situação de privação da liberdade*. 

21. Promover políticas e programas para a participação e envolvimento da comunidade e dos 

familiares das pessoas em privação de liberdade, com atendimento diferenciado, de acordo 
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com as especificidades de cada medida e/ou regime prisional, considerando suas 

necessidades educacionais específicas, bem como o gênero, raça e etnia, diversidade sexual 

e identidade de gênero, credo, idade e condição social. 

22. Implementar políticas e programas que considerem as especificidades da educação em 

espaços de privação de liberdade, possibilitando a construção de novas estratégias 

pedagógicas, produção de materiais didáticos e a implementação de novas metodologias e 

tecnologias educacionais, no âmbito das escolas do sistema prisional. 

23. Garantir a orientação para o reconhecimento dos direitos humanos, a diversidade cultural, 

linguística, racial, étnica e de gênero na modalidade da EJAI*. 

OBS: 

TEXTO APROVADO PELOS CONFERISTAS PARA SEREM UTILIZADOS NA 

SISTEMATIZAÇÃO: 

Texto do *Garantir educação laica, não sexista, não homofóbica, não lesbofóbica, de gênero, 

de identidade de gênero, regional, de etnia/cor/raça, pessoas com deficiência e geracional. 

Texto do **: povos quilombolas, das águas e da floresta.  

24. Criar, incentivar e fortalecer, com apoio financeiro, comitês estaduais, distritais e 

municipais de estudos e pesquisas em direitos humanos e produção de materiais didáticos, 

de apoio pedagógico e tecnologia assistivas. 

25. Garantir que a escola cumpra seu papel de espaço privilegiado na promoção dos direitos 

humanos, buscando assegurar a inclusão, o respeito e a valorização das diferenças, sem 

qualquer forma de preconceito ou de discriminação, inclusive com a elaboração de instrução 

normativa para o uso do nome social, contribuindo dessa forma para assegurar um local livre 

e seguro para o desenvolvimento de sujeitos autônomos, participativos, cooperativos e 

solidários, fortalecendo suas possibilidades de continuidade de estudos.   

26. Garantir que o espaço escolar propicie a liberdade de expressão, a promoção dos direitos 

humanos e a inclusão educacional. 

27. Desenvolver ações conjuntas e articuladas pelo diálogo e fortalecimento do FNE e 

Diversidade Étnico-Racial, Fórum de Educação Escolar Indígena, Fórum de Educação do 

Campo, Fórum de Educação Inclusiva, Fórum de Educação em Direitos Humanos, Fórum de 

EJAI, Fórum de Educação Profissional, Fórum LGBT, Comissão Técnica Nacional de 

Diversidade para Assuntos Relacionados à Educação dos Afro-Brasileiros, dentre outros*. 

28. Fomentar a produção de material didático para cada território etnoeducacional ,bem como 

o desenvolvimento de currículos, conteúdos e metodologias para o desenvolvimento da 

educação escolar indígena, dos povos quilombolas, das águas e das florestas.  

29. Garantir a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e de populações 

itinerantes, com a produção de materiais didáticos específicos, e desenvolver instrumentos de 
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acompanhamento que considerem o uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a 

identidade cultural dos povos quilombolas, das águas e das florestas.    

31. Ampliar a oferta de o atendimento educacional especializado complementar e 

suplementar a escolarização de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, matriculados na rede pública de ensino 

regular, a educação bilíngue libras/língua portuguesa E BRAILE em contextos educacionais 

inclusivos e garantia da acessibilidade arquitetônica, nas comunicações, informações, nos 

materiais didáticos e nos transportes.  

32. Promover a educação inclusiva, articulada ao ensino regular e junto ao atendimento 

educacional especializado complementar, ofertado em salas de recursos multifuncionais na 

própria escola e em instituições conveniadas. 

33. Disponibilizar recursos de tecnologia assistivas, serviços de acessibilidade e formação 

continuada de trabalhadores/as, para o atendimento educacional especializado 

complementar, nas escolas urbanas, do campo, dos povos quilombolas, das águas e das 

florestas. 

34. Inserir na avaliação de livros do programa nacional do livro didático (PNLD) e do 

programa nacional biblioteca da escola (PNBE), de maneira explícita, critérios eliminatórios 

para obras que veiculem preconceitos à condição social, regional, de etnia/cor/raça, 

diversidade sexual, de gênero, identidade de gênero, linguagem, condição de deficiência, 

homofóbica, lesbofóbica, geracional ou qualquer outra forma de discriminação ou de violação 

de direitos humanos. 

35. Consolidar a educação escolar no campo, de populações tradicionais, de populações 

itinerantes, de povos indígenas, povos da floresta, povos das águas e comunidades 

quilombolas, respeitando a articulação entre os ambientes escolares e comunitários, e 

garantindo a sustentabilidade socioambiental e a preservação da identidade cultural; a 

participação da comunidade na definição do modelo de organização pedagógica e de gestão 

das instituições, consideradas as práticas socioculturais e as formas particulares de 

organização do tempo; a oferta bilíngue da educação infantil e anos iniciais do ensino 

fundamental, em língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a 

reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a formação inicial e 

continuada de profissionais da educação; e o atendimento educacional especializado 

complementar ou suplementar à escolarização. 

36. Assegurar, em regime de colaboração, recursos necessários para a implementação de 

políticas de diversidade e inclusão voltadas à promoção da inclusão escolar da população em 

situação de rua. 

37. Instituir programas na educação em todos os níveis, etapas e modalidades de ensino, que 

contribuam para uma cultura em direitos humanos, visando ao enfrentamento ao trabalho 

infantil, ao racismo, ao sexismo, à homofobia, lesbofobia, transfobia e gênero e a todas as 

formas de discriminação. 
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38. Garantir condições institucionais para o debate e a promoção da diversidade étnico-racial 

e de gênero, por meio de políticas pedagógicas e de gestão específicas para este fim. 

39. Expandir a oferta de EJAI integrada inclusive a atender às pessoas privadas de liberdade 

nos estabelecimentos penais, assegurando a formação de todos/as professores/as e a 

implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração. 

40. Assegurar que as unidades educacionais notifiquem as situações de discriminação, de 

preconceitos, de pratica de violências em relação às questões de gênero, 

raça/cor/etnia/religião, diversidade sexual e pessoas com deficiência em parceria com os pais 

e os órgãos públicos de garantia de direitos a exemplo de Conselhos Tutelares, CRAS, 

Delegacias especializadas e afins.   

41. Garantir financiamento específico às políticas de acesso e permanência, para inclusão 

dos negros, povos indígenas, além de outros extratos sociais historicamente excluídos da 

educação superior. 
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COMUDE – EIXO III – FINAL 

1. Promover políticas setoriais e intersetoriais 

1.1. Incentivar a formação de profissionais para a promoção da igualdade, da inclusão social 

e digital, dos direitos das crianças e adolescentes e da sustentabilidade socioambiental. 

1.2. Reconhecer e valorizar o conhecimento ancestral dos povos indígenas, quilombolas e do 

campo, garantindo formas de produção na perspectiva da construção de sociedades 

sustentáveis. 

1.3. Promover ações articuladas para a garantia do direito à educação ao longo da vida e a 

articulação entre as políticas de educação, ciência, tecnologia, cultura, desporto, saúde, meio 

ambiente na perspectiva da construção de uma sociedade sustentável. 

1.4. Reconhecer e valorizar formas de sustentabilidade socioambiental e a soberania 

alimentar. 

2.1. Garantir a acessibilidade a todos e a todas, oferta de água tratada e saneamento básico, 

energia elétrica, bibliotecas, espaços para prática de esportes, acesso aos bens culturais, à 

arte, equipamentos e laboratórios de ciências e de informática, conectividade em banda larga 

de alta velocidade. 

2.2. Garantir a oferta de alimentação e infraestrutura escolar, respeitando a cultura alimentar, 

o meio ambiente e a geografia local. 

2.3. Garantir a produção e publicação de materiais tecnológicos pedagógicos e textos sobre 

saúde, meio ambiente e trabalho, garantido sua distribuição gratuita aos sistemas de ensino.  

2.4. Garantir o respeito e valorização do meio ambiente, no contexto da diversidade cultural e 

religiosa, igualdade de gênero, raça, etnia, diversidade sexual e geracional. 

2.5. Garantir a oferta de educação em tempo integral na escola pública, mediante 

reestruturação física e logística, com atividades de acompanhamento pedagógico e 

multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, para que o tempo de permanência na 

escola ou sob sua responsabilidade passe a ser igual ou superior a sete horas diárias, no ano 

letivo. 

2.6. Institucionalizar, em regime de colaboração, a ampliação e reestruturação das escolas 

públicas, por meio da instalação de quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de 

informática, espaços para atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, 

banheiros e outros equipamentos, bem como a produção de material didático (INCLUINDO 

SOFTWARES E APLICATIVOS) e a formação específica e continuada de recursos humanos 

para a educação em tempo integral.  
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2.7. Garantir instalações escolares que atendam aos padrões que assegurem a qualidade e a 

acessibilidade, com ambientes, tecnologias educacionais e recursos pedagógicos adequados 

às atividades de ensino, lazer, recreação, cultural e outras.  

3. Promover o acesso e o uso qualificado das Tecnologias da Informação e da 

Comunicação (TIC) no âmbito da educação em todos os níveis, etapas e modalidades 

de modo a: 

3.1. Selecionar, certificar e divulgar a tecnologia na educação, assegurando a diversidade de 

métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e recursos 

educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas de ensino 

em que for aplicada.  

3.2. Inovar as práticas pedagógicas nos sistemas de ensino, com a utilização de recursos 

educacionais abertos, que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos 

estudantes. 

3.3. Dotar as instituições educativas de tecnologias de informação e comunicação (TIC) e de 

recursos pedagógicos apropriados à aprendizagem, considerando as diferentes linguagens 

mediáticas, assim como, garantir a sua utilização para fins pedagógicos. 

3.4. Assegurar programas e desenvolvimento de tecnologias para correção de fluxo, 

acompanhamento pedagógico individualizado, recuperação e progressão, bem como priorizar 

atendimento aos estudantes com rendimento escolar defasado, considerando as 

especificidades dos segmentos populacionais. 

3.5. Disseminar as TIC (TECNOLOGIAS DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO) e os 

conteúdos multimidiáticos, nas diferentes linguagens, para todos os atores envolvidos no 

processo educativo, por meio da manutenção e funcionamento de laboratórios de informática, 

outros ambientes tecnológicos e formação continuada dos profissionais da educação e 

estudantes. 

4. Fortalecer a relação entre educação e cultura para: 

4.1. Garantir a oferta regular de atividades, para a livre fruição dos ESTUDANTES dentro e 

fora dos espaços escolares, assegurando que as escolas se tornem polos de criação e 

difusão cultural em articulação com outras instituições educativas e movimentos culturais. 

4.2. Expandir programa de acervo de obras didáticas, paradidáticas, de literatura e 

dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais para professores/as da rede 

pública de educação básica e de educação profissional e tecnológica, favorecendo a 

construção do conhecimento e a valorização da cultura da investigação. 

4.3. Fortalecer a formação dos profissionais da educação das escolas públicas, mediante 

implementação do Plano Nacional do Livro e Leitura e de um programa nacional de 

disponibilização de recursos para acesso aos bens culturais. 
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4.4. Reconhecer as práticas culturais e sociais dos/as estudantes e da comunidade local, 

como dimensões formadoras, articuladas à educação, nos projetos político- pedagógicos e no 

Plano de Desenvolvimento Institucional, na organização e gestão dos currículos, nas 

instâncias de participação das escolas e na produção cotidiana da cultura e do trabalho 

escolar. 

4.5. Garantir: I) a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, culturais e 

esportivos, e com equipamentos públicos, como centros comunitários, bibliotecas, praças, 

parques, museus, teatros, cinemas, arenas e planetários; e, II) Políticas e ações de educação 

e de cultura para a população urbana e do campo, de jovens, adultos e idosos, com 

qualificação social e profissional para aqueles que estejam fora da escola e com defasagem 

idade-série.  

4.6. Garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem como a ampliação 

da prática desportiva, integrada ao currículo escolar. 

5. Promover e implantar programas e ações de apoio e proteção das famílias, crianças, 

adolescentes, jovens e idosos, em caráter complementar, para: 

5.1. Criar rede de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 

educacional, por meio de políticas intersetoriais de âmbito local, estadual e nacional, 

articulados aos de outras áreas, tais como saúde, trabalho e emprego, assistência social e 

jurídica, esporte e cultura. 

Nova Proposta 

5.2. Implantar e implementar políticas públicas para a inclusão de crianças, adolescentes, 

adultos e idosos fora da escola e de prevenção à evasão escolar em parceria com órgãos 

públicos de assistência social, saúde e de proteção à infância, adolescência e juventude. 

5.3. Instituir programas de orientação e apoio às famílias, mediante articulação das áreas da 

educação, saúde e assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de 

até CINCO anos de idade. 

5.4. Acompanhar e monitorar o acesso, a permanência e o RENDIMENTO escolar dos 

beneficiários de programas de transferência de renda, bem como das situações de 

discriminação, preconceitos e violências na escola, visando às condições para o sucesso 

escolar dos/as ESTUDANTES, em colaboração com as famílias e com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência e juventude. 

5.5. Instituir mecanismos de apoio à saúde das crianças e adolescentes em situação de 

vulnerabilidade ou risco e de suas famílias. 

6. Promover ações integradas entre áreas e órgãos governamentais para: 

6.1. Universalizar o atendimento aos estudantes da rede escolar pública de educação básica 

por meio de ações articuladas de prevenção, promoção e atenção à saúde. 
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6.2. Garantir em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e 

monitoramento de acesso à escola para os segmentos populacionais considerados em 

situação de vulnerabilidade, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses/as 

estudantes na rede pública regular de ensino. 

6.3. Identificar, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, os motivos de 

ausência e baixa frequência e colaborar com estados e municípios para a garantia de 

frequência em apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento de 

qualidade desses/as estudantes na rede pública regular de ensino. 

6.4. Estabelecer políticas públicas intersetoriais efetivas especificamente voltadas para a 

promoção, prevenção, atenção e atendimento à saúde e integridade física, mental e 

emocional dos profissionais da educação, como condição para a melhoria da qualidade 

educacional. 

6.5. Garantir a criação e manutenção de centros multidisciplinares de apoio, pesquisa, 

assessoria e atenção à saúde, ampliando o quantitativo das salas de recursos multifuncionais 

com equipes multiprofissionais nas escolas, conforme orienta o plano Brasil sem limites, 

articulados com instituições acadêmicas e integrados por profissionais das áreas de saúde, 

assistência social, pedagogia e psicologia, para apoiar o trabalho dos professores da 

educação básica com os estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação. 

7. Promover a educação ambiental e o desenvolvimento sustentável em todos os 

níveis, etapas e modalidades da educação para: 

7.1.  Garantir o cumprimento das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 

Ambiental com base na Resolução CNE/CP nº 2/12). 

7.2. Socializar o conhecimento acerca dos biomas existentes em cada localidade, mobilizando 

os diversos setores da sociedade (comunidade escolar, empresários, governo, sociedades 

científicas, sociedade civil etc.) tendo como objetivo a preservação da biodiversidade e da 

formação cultural em que a instituição educativa se insere. 

7.3. Orientar a utilização de modo sustentável das tecnologias ambientais, como a 

permacultura, para a melhoria da qualidade de vida da presente geração, garantindo as 

mesmas possibilidades para as gerações futuras. 

7.4. Analisar os marcos legais, sobretudo aqueles que regulam as interações produtivas no 

campo e na cidade e que permitem ou dificultam a produção e transferência de tecnologia, 

financiamento da inovação, construção de parcerias e outras formas de intercâmbio político, 

comercial e científico, tendo em vista a preservação do meio ambiente. 

7.5. Prover meios e processos para a articulação das políticas sociais: educação, saúde, 

assistência social, sustentabilidade socioambiental, economia solidária, trabalho e renda, para 

assegurar os direitos humanos, sociais, políticos e econômicos de cidadania a todo/as 

brasileiro/as. 
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8. Desenvolver programas, políticas e ações para: 

8.1. Ampliar o atendimento especializado a crianças do nascimento aos três anos, em 

interface com os serviços de saúde e assistência social. 

8.2 ALTERADA 

8.2 IMPLANTAR E IMPLEMENTAR POLÍTICAS PÚBLICAS PARA crianças em idade 

correspondente à educação infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, 

saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação às crianças 

de até três anos. 

8.3. Implantar e implementar políticas públicas de acesso e permanência para pessoas a 

partir de 15 anos que estão fora da escola, em articulação com os serviços de assistência 

social, saúde e de proteção à adolescência e à juventude. 

8.4 MANTIDA 

8.4. Desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira articulada, a 

organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e o ambiente comunitário, 

considerando as especificidades da educação especial, das escolas do campo, dos povos 

indígenas e quilombolas. 

8.5 ALTERADA 

8.5. Efetivar, com as áreas de saúde E ASSISTÊNCIA social e cidadania, rede de apoio ao 

sistema PÚBLICO de ensino para atender pessoas com deficiências, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades. 

8.7 ALTERADA 

8.7. Estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos empregadores, 

públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a compatibilização da jornada de 

trabalho dos empregados e das empregadas e a oferta da EJAI - EDUCAÇÃO DE JOVENS 

ADULTOS E IDOSOS- no ensino fundamental e médio. 

8.8 ALTERADA 

8.8 – garantir a diversidade curricular da EJAI, estabelecendo inter-relação entre teoria e 

prática nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia, da cultura e cidadania, adequando à 

organização do tempo e do espaço pedagógico às características dos estudantes. 

8.9 ALTERADA 

8.9. Estruturar o sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de formação 

das instituições especializadas em educação profissional com dados do mercado de trabalho. 
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8.10 ALTERADA 

8.10. Expandir a educação profissional de qualidade, garantindo que esta seja promovida 

pelas secretarias de educação e institutos federais em diferentes modalidades e níveis, na 

perspectiva do trabalho e da cidadania como princípio educativo, com financiamento público 

permanente, que atenda às demandas produtivas e sociais locais, regionais e nacionais, em 

consonância com o a sustentabilidade socioambiental, com a gestão territorial e com a 

inclusão social, de modo a dar suporte aos arranjos produtivos locais e regionais, contribuindo 

com o desenvolvimento econômico-social. 

8.11 ALTERADA 

8.11. ASSEGURAR estudos e pesquisas sobre a articulação entre formação, currículo e 

mundo do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais, AMBIENTAIS e 

culturais do País. 

8.12 ALTERADA 

8.12. Oferecer o ensino público como direito humano, privilegiando a modalidade da EJAI, 

integrada à formação profissional, através da secretaria de educação em todas as unidades 

prisionais, em articulação com a secretaria responsável pela ressocialização ou de 

administração penitenciária e com os setores de saúde, trabalho, meio ambiente, cultura e 

lazer. 

8.13 MANTIDA 

8.13. Promover a celebração de convênios entre empresas e escolas de educação 

profissional e tecnológica para garantir estágio, oportunizando acesso ao mundo do trabalho. 

8.14 MANTIDA 

8.14. Promover a inserção de jovens e adultos com deficiência no mundo do trabalho, com 

estrutura, materiais e profissionais adequados. 

8.15 ALTERADA 

8.15. Promover a integração da EJAI com políticas públicas de saúde, trabalho, meio 

ambiente, cultura e lazer entre outros, na perspectiva da formação integral dos cidadãos. 

8.16 ALTERADA 

8.16. Promover o diálogo entre os vários setores do MEC e escolas do sistema federal de 

ensino, para integrar a EJAI com os setores da saúde, do trabalho, do meio ambiente, da 

cultura e do lazer. 

8.17 SUPRIMIDA 
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8.18 ALTERADA 

8.18. Reestruturar o ensino médio, incentivando práticas pedagógicas com abordagens 

interdisciplinares, estruturadas pela relação entre teoria, prática e pesquisa por meio de 

currículos escolares com conteúdos obrigatórios e eletivos, em dimensões como ciências 

(humanas, naturais e exatas) trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo a 

aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, o 

reconhecimento da diversidade linguística, a formação continuada de professores e a 

articulação com instituições acadêmicas, esportivas e culturais.* 

8.19 ALTERADA 

8.19 Desenvolver intersetorialmente políticas públicas educacionais de valorização a 

sustentabilidade socioambiental, a diversidade regional, a biodiversidade, a diversidade 

cultural, a promoção da igualdade de gênero, raça, etnia e diversidade sexual e geracional. 
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COMUDE – EIXO IV – FINAL 

1. Fomentar, expandir e promover a qualidade da educação em todos os níveis, etapas 

e modalidades, por meio do/a:  

1.1 Universalização, até 2016, da educação infantil na pré-escola para as crianças de quatro 

a cinco anos de idade, ampliando a oferta pública de educação infantil em creches, de forma 

a atender, 100% da demanda das crianças de até três anos, até o final da vigência deste 

PNE, com a construção e locação de prédios de acordo com os parâmetros nacionais de 

qualidade para a educação infantil. 

1.2. Universalização do ensino fundamental de nove anos para toda a população de seis a 14 

anos e garantia de que pelo menos 95% dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 

1.3 Universalização, até 2016, do atendimento escolar para toda a população de 15 a 17 anos 

e elevar, até o final do período de vigência deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino 

médio para 85%. 

1.4 Universalização, para a população de quatro a 17 anos, preferencialmente na rede regular 

de ensino, do atendimento escolar aos/as estudantes/as com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurado o atendimento 

educacional especializado, com espaços e profissionais qualificados. 

1.5 Garantir alfabetização de todas as crianças até o 3º ano do ensino fundamental. 

1.6 Garantir educação em tempo integral com infraestrutura em no mínimo, 50% das escolas 

públicas federais, estaduais, distritais e municipais, de forma a atender, pelo menos, 50% 

dos/as estudantes da educação básica. 

1.7.  Elevação da escolaridade média da população de 18 a 29 anos, de modo a alcançar o 

mínimo de 12 anos de estudo no último ano, para as populações do campo, da região de 

menor escolaridade no País e dos 20 e 25% mais pobres, e igualar a escolaridade média 

entre negros e não negros declarados ao IBGE. 

1.8 Garantir a erradicação do analfabetismo no País, por meio de oferta de EJAI em todas as 

escolas com professor/a alfabetizador/a em regime de colaboração com os entes federados. 

1.9 Oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de educação de jovens e adultos e idosos na 

forma integrada à educação profissional, com qualidade e vinculado à secretaria de 

educação, nos ensinos fundamental e médio. 

1.10 Multiplicar por três as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 

assegurando a qualidade da expansão no segmento público, (Utilizando como referência os 

dados do censo escolar). 
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1.11 Atingir padrões de qualidade da educação em todos os níveis, etapas e modalidades, 

socialmente referenciados, e mecanismos para sua efetivação, com explicitação das 

dimensões intra e extraescolares, socioeconômicas, socioambientais e culturais, tendo por 

eixo o processo educativo e da Política Nacional de Avaliação. 

1.12 Estabelecer referenciais e dimensões dos padrões de qualidade da educação superior, 

socialmente referenciadas, e mecanismos para sua efetivação, com a explicitação das 

dimensões interescolares e extraescolares, socioeconômicas, socioambientais e culturais, 

assim como dos fatores e indicadores de qualidade, como referência analítica e política na 

melhoria do processo educativo e para a Política Nacional de Avaliação. 

1.13. Mapear a demanda, fomentando a oferta de formação de pessoal de nível superior E 

TAMBÉM, de acordo com as necessidades do desenvolvimento do país, da inovação 

tecnológica e da melhoria da qualidade da educação pública gratuita. 

1.14.Universalização, para a população de quatro a 17 anos, preferencialmente na rede 

regular de ensino, do atendimento escolar aos/as estudantes/as com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, assegurado o atendimento 

educacional especializado, com espaços e profissionais qualificados. 

1.15 MANTIDA 

1.15 Assegurar jornada escolar ampliada e integrada, com a garantia de espaços e tempos 

apropriados às atividades educativas, assegurando a estrutura física em condições 

adequadas e profissionais habilitados/as. 

2. Garantir o acesso e permanência com qualidade à aprendizagem na educação em 

todos os níveis , etapas e modalidades, com as estratégias de: 

2.1 Fortalecer o acompanhamento das crianças na educação infantil, independente de serem 

beneficiárias de programas sociais, em parceria, definindo responsabilidade com as famílias e 

com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância. 

2.2. Garantir a utilização das tecnologias na educação integradas ao projeto político 

pedagógico das unidades escolares fortalecendo a prática pedagógica e processo de 

alfabetização , a partir de realidades linguísticas diferenciadas em comunidades bilíngues ou 

multilíngues, favorecendo a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos estudantes, 

segundo as diversas abordagens metodológicas. 

2.3 Assegurar o ingresso no ensino fundamental a partir dos seis anos completos ou a 

completar no início do ano letivo, de acordo com as diretrizes curriculares para a educação 

infantil garantindo às crianças há completar seis anos durante o ano letivo a permanência na 

pré-escola, para evitar ruptura no atendimento às suas demandas educacionais específicas.* 

2.4 Elaborar, mediante consulta pública nacional, a proposta de direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento para os alunos do ensino fundamental e médio, a serem 

atingidos nos tempos e etapas de organização destes níveis de ensino, com vistas a garantir 
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formação básica comum, garantindo assistência técnica e financeira. Respeitando as 

proposições aprovadas nas conferências. 

2.5 Assegurar que: a) no quinto ano após a aprovação do PNE, pelo menos 75% dos/as 

alunos/as do ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível suficiente de 

aprendizado sobre os direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de 

estudo, e 50%, pelo menos, do nível desejável de acordo com os Parâmetros Curriculares; b) 

no último ano de vigência do PNE, todos os estudantes do ensino fundamental e do ensino 

médio tenham alcançado nível suficiente de aprendizado nos direitos e objetivos de 

aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo e 80%, pelo menos, do nível 

desejável de acordo com os Parâmetros Curriculares. 

2.6 Acompanhar e monitorar o acesso, a frequência e o aproveitamento dos jovens e das 

jovens beneficiários/ as de programas de transferência de renda e de educação no ensino 

fundamental e médio. 

2.7 Garantir, em todas as Unidades Educacionais, a criação, implementação, renovação e 

manutenção das bibliotecas, com equipamentos inclusive tecnológicos, acervos bibliográficos 

e profissionais, para a formação de leitores/as e mediadores/as, como condição para a 

melhoria do processo ensino/aprendizagem; materiais e infraestrutura necessários à boa 

aprendizagem dos/das estudantes.* 

2.8. Fomentar as tecnologias educacionais e de inovação das práticas pedagógicas, que 

assegurem a alfabetização, a partir de realidades diferenciadas do ponto de vista linguístico 

em que existem comunidades bilíngues ou multilíngues, e favoreçam a melhoria do fluxo 

escolar e a aprendizagem dos alunos, segundo as diversas abordagens metodológicas. 

2.9. Promover a oferta de educação básica pública em tempo integral em unidades escolares 

com espaços físicos e profissionais habilitados para atender às necessidades específicas, por 

meio de atividades de acompanhamento pedagógico e multidisciplinares, inclusive culturais e 

esportivas, de forma que o tempo de permanência dos/ as estudantes na escola passe a ser 

igual ou superior a sete horas diárias durante todo o ano letivo. 

2.10. Garantir a formulação de políticas para a educação, em todos os níveis, etapas e 

modalidades, as relações étnico-raciais, a discussão sobre igualdade de gênero, igualdade 

social, estudantes em situação de vulnerabilidades, idosos/as e pessoas com deficiências 

sobre orientação sexual e identidade de gênero como fundamentais à democratização do 

acesso, da permanência e da aprendizagem significativa. 

2.11 Promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do 

Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e a capacitação de professores e 

professoras, bibliotecários, bibliotecárias e agentes da comunidade para atuar como 

mediadores e mediadoras da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do 

desenvolvimento e da aprendizagem dos estudantes. 
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2.12 Promover, em parceria com as áreas de saúde, assistência social e Conselhos 

Tutelares, o acompanhamento e monitoramento de acesso e permanência na escola, 

identificando motivos de ausência e baixa frequência dos estudantes. 

2.13. Estabelecer política de ampliação da gratuidade em cursos e programas de educação 

profissional oferecidos pelo sistema “S”. 

2.14 Estabelecer programas de apoio e incentivo à permanência dos estudantes nos cursos 

de graduação presenciais e a distância, nas instituições públicas estaduais e federais. 

2.15 ALTERADA 

2.15. Estruturar o ciclo de alfabetização de forma articulada com estratégias desenvolvidas na 

pré-escola obrigatória, com qualificação e valorização dos professores alfabetizadores/AS e 

com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetização plena de todas as crianças 

de acordo com as diretrizes curriculares. 

2.16 Garantir a ampliação do atendimento ao aluno/a por meio de programas suplementares 

de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

2.17 Garantir o acesso e permanência das crianças, em especial dos beneficiários de 

programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e com os órgãos 

públicos de assistência social, saúde e proteção à infância. 

2.18 Garantir a oferta pública de ensino médio e EJAI, integrada à formação profissional 

às/aos jovens do campo, com a flexibilidade do calendário, respeitando o período de safra e 

entre-safra, assegurando condições de permanência na sua própria comunidade.  

2.19 Institucionalizar política e programa nacional de renovação do ENSINO FUNDAMENTAL, 

EJA E ensino médio, a fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens 

interdisciplinares estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio de currículos 

escolares com conteúdos obrigatórios e eletivos, articulados em dimensões como ciências 

(exatas, humanas e naturais), trabalho, linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo a 

aquisição de equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a 

formação continuada de professores e a articulação com instituições acadêmicas, esportivas 

e culturais. 

2.20 Estruturar e fortalecer o acompanhamento e monitoramento do acesso e permanência 

dos/as jovens beneficiários/as de programas de transferência de renda no ENSINO 

FUNDAMENTAL, EJA E ensino médio; observar frequência, aproveitamento escolar e 

interação com o coletivo, bem como situações de discriminação, preconceitos e violências; 

práticas irregulares de trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com 

as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à adolescência e 

juventude.  
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2.21. Garantir a organização pedagógica, o currículo e as práticas pedagógicas das classes 

multisseriadas, de forma que não haja necessariamente o deslocamento dos estudantes da 

educação básica do campo, para escolas nucleadas ou para a cidade. 

3. Democratizar o acesso e permanência na educação superior com qualidade por meio 

das seguintes estratégias: 

3.1. Adotar a política de quotas como uma das estratégias de superação das desigualdades, 

reservando nos próximos dez anos 50% das vagas nas IES públicas para estudantes 

egressos/as das escolas públicas, respeitando a proporção de negros/as e indígenas em 

cada ente federado, de acordo com os dados do IBGE, para democratizar o acesso dos 

segmentos menos favorecidos/as da sociedade aos cursos, priorizando a oferta de vagas e 

curso noturno, garantir o período diurno, e em tempo integral. 

3.2 Garantir financiamento específico às políticas de acesso e permanência, para inclusão 

nas instituições públicas de ensino superior dos negros/as, povos indígenas, quilombolas, 

povos da floresta, povos do campo, povos das águas e das comunidades tradicionais. * 

3.4 Elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% e a taxa líquida para 

30% da população de 18 a 24 anos, assegurada a qualidade da oferta, até o final da vigência 

do PNE 

3.5. Ampliar a oferta da educação superior pública, assegurando uma proporção nunca 

inferior a 60% do total de vagas até o final da vigência do PNE. 

3.6 GARANTIR condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, na forma 

da legislação. * 

3.7 Consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade e acessibilidade 

estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e 

internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de nível superior. * 

3.8 Estimular a expansão e reestruturação das universidades públicas partir de apoio técnico 

e financeiro do governo federal. 

3.9 Elevar a qualidade da educação superior pela ampliação da proporção de mestres e 

doutores do corpo docente, em efetivo exercício, no conjunto do sistema de educação 

superior, para 75%, sendo, do total, no mínimo, 35% de doutores. 

3.10. Consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade docente em cursos 

de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o 

enriquecimento da formação de nível superior. 

4. Criar Sistema Nacional de avaliação da educação básica e consolidar o Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação superior e Pós-graduação, destacando as 

estratégias de : ** 
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4.1. Criar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica como uma das fontes de 

informação para a avaliação da qualidade da educação básica e para a orientação das 

políticas educacionais. 

4.2. Reestruturar os indicadores de rendimento escolar sobre o desempenho dos/as 

estudantes contemplando todas as áreas, respeitando as especificidades culturais, em 

exames nacionais de avaliação evidenciando os critérios adotados. 

4.3 Consolidar indicadores de avaliação institucional sobre o perfil do alunado e do corpo 

dos/das profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do corpo 

técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos 

disponíveis e os processos da gestão. 

4.4. GARANTIR A articulação com os sistemas nacionais de avaliação, os sistemas estaduais 

de avaliação da educação básica, com participação dos sistemas/ redes municipais de 

ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas pedagógicas com o fornecimento das 

informações às escolas e à sociedade.  

4.5. Consolidar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), garantindo 

financiamento específico às políticas de acesso e permanência, para inclusão dos negros/AS, 

povos indígenas, pessoas com deficiências além de outros extratos sociais historicamente 

excluídos da educação superior, fortalecendo a avaliação, regulação e supervisão, articulando 

com o modelo de avaliação da pós-graduação, com a participação da comunidade 

acadêmica, entidades científicas, universidades e programas de pós-graduação stricto 

sensu.*  

4.6. GARANTIR processo contínuo de auto avaliação das instituições de educação superior, 

fortalecendo a participação das comissões próprias de avaliação. * 

5. Promover o desenvolvimento, a aprendizagem e a avaliação da educação, em seus 

diferentes níveis, etapas e suas modalidades, destacando-se as seguintes estratégias: 

5.1. Aprimorar e, desenvolver, por meio de instituições públicas, indicadores e mecanismos 

específicos de avaliação da qualidade dos diferentes níveis, etapas e modalidades de 

educação bem como, criar mecanismos de intervenção a partir dos resultados obtidos. 

5.2. Fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, bem como garantir o acesso dos estudantes de EJAI aos diferentes 

espaços da escola e à formação continuada de docentes das redes públicas que atuam na 

EJAI, articulada à educação profissional. 

5.3. Elevar os investimento de forma constante e permanente em assistência estudantil e em 

mobilidade acadêmica, visando a garantir as condições para a permanência dos estudantes e 

à conclusão dos cursos técnicos de nível médio.  

5.4. Fortalecer o monitoramento do acesso, permanência, aprendizagem e conclusão escolar 

dos beneficiários de programas de transferência de renda, de discriminação, preconceitos e 



EIXO IV 
QUALIDADE DA EDUCAÇÃO: 
Democratização do Acesso, Permanência, Avaliação,  
Condições de Participação e Aprendizagem 

  36/63 

violências na escola, visando ao sucesso escolar dos/as ESTUDANTES, em colaboração com 

as famílias e órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, adolescência 

e juventude, idosos/as e mulheres.  

5.5. Manter e ampliar programas suplementares e complementares que promovam a 

acessibilidade nas escolas públicas, para garantir o acesso e a permanência na escola dos/as 

estudantes com deficiência, por meio da adequação arquitetônica, oferta de transporte 

acessível, disponibilização de material didático próprio, recursos de tecnologia assistivas, e 

ampliar a garantia da formação específica dos profissionais de educação. * 

5.6. Fortalecer o monitoramento do acesso à escola, da permanência e do desenvolvimento 

escolares dos/ estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, beneficiários/as de programas de transferência de renda, 

juntamente com o combate às situações de discriminação, preconceito e violência, para 

estabelecer condições de sucesso educacional, em colaboração com as famílias e com 

órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à 

juventude.  

5.7. Implementar políticas de inclusão e permanência na escola para adolescentes e jovens 

que se encontram cumprindo medidas socioeducativas e em situação de rua, assegurando os 

princípios do ECA, de que trata a lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, garantindo a formação 

continuada específica para os profissionais envolvidos.  

5.8 Institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações 

de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico, para garantir o acesso, a 

permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens, adultos e 

idosos articulada à educação profissional. 

5.9. Reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e permanência na 

educação profissional técnica de nível médio, inclusive mediante a adoção de políticas 

afirmativas, na forma da lei. 

5.10. Expandir atendimento específico a populações do campo, quilombolas, povos 

indígenas, povos das águas, comunidades tradicionais, povos das florestas em relação a 

acesso, permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação junto a essas 

populações. * 

5.11 Criar condições, para o acesso permanência e sucesso na escola de ensino regular 

aos/AS estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades, superdotação, na educação básica e na educação superior, garantindo o apoio 

aos professores (as) e estudantes, que atendam as suas necessidades/especificidades. 

5.12 Fomentar pesquisas no desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, 

equipamentos e recursos de tecnologia assistivas, com vistas à promoção do ensino e da 

aprendizagem e das condições de acessibilidade dos estudantes com deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
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5.13. Garantir acesso e permanência dos/das estudantes de EJAI no ensino fundamental e 

médio, com isonomia de condições às outras modalidades de educação básica, com acesso à 

universidade pública e gratuita. *  

5.14. Efetivar políticas de educação do campo que garantam a universalização do educação 

básica, com o acesso e a permanência na escola, prioritariamente em tempo integral, no 

próprio campo, a adolescentes, jovens. 

5.15. Garantir políticas de escolarização para os estudantes das florestas, dos povos das 

águas, das comunidades quilombolas, ou escolas itinerantes respeitando a mobilidade desses 

povos com qualidade e conclusão com êxito.* 

5.16 Universalizar o ensino fundamental, com o acesso e permanência na escola, no próprio 

campo, de adolescentes, jovens, adultos/AS e idosos/as.  

5.17. REALIZAR levantamento de dados sobre a demanda por EJA, na cidade e no campo, 

para subsidiar a formulação da política pública que garanta o acesso e a permanência a 

jovens, adultos/AS e idosos/AS a esta modalidade da educação básica. *  

5.18. Instituir currículos adequados às especificidades dos/AS educandos de EJA, incluindo 

temas que valorizem os ciclos/fases da vida e promover a inserção no mundo do trabalho e a 

participação social. 

5.19. Incluir e acompanhar o projeto político-pedagógico das escolas que oferecem EJAI os 

princípios e valores para um futuro sustentável, contidos na Carta da Terra e no Tratado de 

Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade Global. 

5.20. Desenvolver instrumentos específicos de avaliação da educação básica e suas 

modalidades, tendo em consideração as especificidades das propostas pedagógicas, com 

suas linguagens e idiomas, das escolas indígenas, quilombolas, das dos povos da floresta, 

das dos povos do campo, das dos povos das águas e das comunidades tradicionais. 

5.21 Institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, compreendendo ações 

de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico, que contribuam para garantir o 

acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens, 

adultos e idosos articulada à educação profissional. 

5.22 Garantir acesso e permanência DOS/DAS estudantes, pessoas com deficiências, 

diversidade sexual, etnia, raça, e estudantes em situação de vulnerabilidade, no ensino 

fundamental e médio, com isonomia de condições às outras modalidades de educação 

básica, com possibilidades de acesso à universidade pública e gratuita. 
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COMUDE – EIXO V – FINAL 

1. Garantir os mecanismos e os instrumentos que assegurem a transparência e o controle 

social na utilização dos recursos públicos aplicados em educação, especialmente a realização 

de audiências públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a formação dos 

membros de conselhos de educação, de escola, de acompanhamento e de controle social, 

com a colaboração entre o MEC, as secretarias de educação de estados, Distrito Federal (DF) 

e municípios e os respectivos tribunais de contas dos entes federados. 

2. Apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar, mediante transferência direta de 

recursos financeiros à escola, garantindo a participação da comunidade escolar no 

planejamento e na aplicação dos recursos, visando à ampliação da transparência e ao efetivo 

desenvolvimento da gestão democrática. 

3. Garantir políticas de acesso e permanência, assegurando que as crianças, jovens e adultos 

e idosos ingressem nas instituições educativas e nos diferentes níveis, etapas e modalidades, 

além de alcançar sucesso acadêmico, reduzindo as desigualdades étnico-raciais e ampliando 

as taxas de permanência e conclusão de estudantes do campo, negros, indígenas, povos da 

floresta, povos das águas, quilombolas, das comunidades tradicionais, das pessoas com 

deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

4. Garantir e ampliar programas de apoio e formação dos conselheiros/as dos conselhos 

escolares conselhos de educação, de acompanhamento e de controle social, conselhos de 

alimentação escolar, e aos representantes educacionais em demais conselhos de 

acompanhamento de políticas públicas.  

5. Criar e fortalecer políticas que promovam a democratização dos sistemas de ensino público 

e privado, das instituições educacionais públicas, privadas, com a participação dos 

trabalhadores em educação, funcionários técnico-administrativos, estudantes, pais e/ou 

responsáveis e comunidade local. 

6. Criar e fortalecer políticas que promovam a democratização dos sistemas de ensino público 

e privado, das instituições educacionais públicas, privadas, com a participação dos 

trabalhadores em educação, funcionários técnico-administrativos, estudantes, pais e/ou 

responsáveis e comunidade local. 

7. Criar, fortalecer e estimular a participação dos estudantes e comunidade escolar na 

formação da COM-VIDA (Comissão de Meio Ambiente e Qualidade de Vida), da Agenda 21 

na escola e da Conferência Infanto-Juvenil pelo Meio Ambiente nas escolas, como espaço 

colegiado E democrático nas instituições educativas Para a construção de sociedades 

sustentáveis.    

8. Garantir que todas as Instituições de Ensino Superior (IES) tenham Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI), assim como o projeto pedagógico curricular de cursos, 
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com a participação da comunidade universitária na sua elaboração, implementação, 

acompanhamento e avaliação.  

9. Garantir a representação paritária (movimentos sociais e governo) nos fóruns decisórios de 

políticas públicas educacionais, reconhecendo a pluralidade de saberes de modo a refletir a 

diversidade dos agentes e sujeitos políticos do campo educacional. 

10. Garantir a autonomia financeira, administrativa e pedagógica das IFE, com representação 

dos segmentos envolvidos com a educação e com as instituições educativas. 

11. Criar condições objetivas para o fortalecimento dos conselhos superiores das instituições 

de ensino superior públicas e privadas. 

12. Criar e/ou consolidar e fortalecer fóruns e conselhos estaduais, distrital e municipais de 

educação, conselhos escolares ou equivalentes, conselhos de acompanhamento e controle 

do Fundeb e da alimentação escolar, com representação dos segmentos envolvidos com a 

educação, com as instituições educativas e os movimentos sociais.  

13. Garantir autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira das instituições 

educativas, assim como a vivência da gestão democrática, do trabalho coletivo e 

interdisciplinar. 

14. Garantir e ampliar os programas de apoio e formação dos/as conselheiros/as dos 

conselhos de educação, de acompanhamento e controle social do Fundeb, conselhos de 

alimentação escolar, conselhos escolares, conselhos regionais e outros e dos representantes 

educacionais em demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas. 

15. Criar e assegurar mecanismos de participação efetiva da comunidade escolar e local na 

elaboração dos projetos político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar 

e regimentos escolares. 

16. Criar mecanismos de constituição e o fortalecimento de grêmios estudantis e de 

associações de pai, mãe e ou responsáveis, e educadores/as assegurando, inclusive, espaço 

adequado e condições de funcionamento na instituição educacional. 

17. Estabelecer diretrizes nacionais para a gestão democrática da educação em seus 

respectivos âmbitos de atuação, no prazo de um ano contado da aprovação do PNE e 

assegurar condições, no prazo de dois anos, após a aprovação do PL no. 8.035/2010 (PNE), 

para a efetivação da gestão democrática da educação, por meio da participação da 

comunidade escolar e local, no âmbito das instituições educacionais públicas, assegurando 

recursos e apoio técnico da União.  

18. Ampliar o controle social no cumprimento das políticas públicas educacionais, mobilizando 

as famílias e setores da sociedade civil e movimentos sociais organizados, articulando a 

educação formal com experiências de educação popular e cidadã, para que a educação seja 

assumida como responsabilidade de todos.  
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19. Ampliar o controle social no cumprimento das políticas públicas educacionais, mobilizando 

as famílias e setores da sociedade civil e movimentos sociais organizados, articulando a 

educação formal com experiências de educação popular e cidadã, para que a educação seja 

assumida como responsabilidade de todos.  

20. Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e conselhos municipais 

de educação, como instrumentos de participação e fiscalização na gestão escolar e 

educacional, inclusive por meio de programas de formação de conselheiros, assegurando-se 

condições de funcionamento autônomo. 

21. Promover e acompanhar a gestão democrática no sistema de ensino público e privado por 

meio de mecanismos que garantam a participação dos profissionais da educação, familiares, 

estudantes e comunidade local: I) na elaboração ou adequação e implementação dos planos 

de educação; II) no apoio e incentivo às instituições educacionais para a construção de 

projetos político pedagógico e planos de desenvolvimento institucional sintonizados com a 

realidade e as necessidades locais; e III) na promoção e efetivação da autonomia 

(pedagógica, administrativa e financeira) das instituições de educação básica e superior e nas 

modalidades profissional e tecnológica. 

Novas Propostas: 

1.  Alterar a lei nº 17.648/2010, sobre: a) tirar a necessidade de fazer o curso de pós- 

graduação em administração escolar para ter o direito a ser candidato (a) gestor (a); b) 

mandato de gestores de 03 (três) anos, podendo ser reeleito por, apenas mais um mandato, 

caso de não haja outros candidatos garantir que o gestor anterior seja legitimado por eleição 

em ; c) ter eleições em todas as unidades educativas municipais (ESCOLAS, CRECHES, 

CEMEI, UTEC, ESCOLAS CONFESSIONAIS MANTIDAS PELA PREFEITURA E NOVA 

UNIDADES). d) transformar de cargo comissionado para função gratificada o cargo de 

assistente de serviço-gestor, possibilitando a eleição direta para gestores de creches e 

CMEIS.  

2. Dotação orçamentária anual (LOA) para garantir autonomia financeira CME.  

3. Manter o texto da lei no capítulo da eleição mantendo o mandato de 3 anos e reeleições a 

lei nº 17.648/2010 no item referente. * 

4. Revisar o PCCR unificando o cargo de gestores (do artigo que versa sobre carga horária e 

remuneração de dirigentes equiparando dirigentes e vice dirigentes).  
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COMUDE – EIXO VI – FINAL 

1.1. Ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação lato sensu e strictu sensu 

podendo ser a distância para todos e todas profissionais da educação básica que 

compreende todos (as) os (as) profissionais que atuam no ambiente educacional, garantindo 

especificidades sendo de responsabilidade do município, além dos governos estadual e 

federal. 

1.2. Garantir e ampliar as políticas e programas de formação inicial e continuada de 

profissionais da educação, sobre gênero, identidade de gênero, diversidade sexual, para a 

promoção da saúde e dos direitos sexual reprodutivos. 

1.3. Ampliar e garantir programa permanente de iniciação à docência a estudantes 

matriculados em cursos de licenciatura plena, a fim de aprimorar a formação de profissionais 

para atuar no magistério da educação básica. 

1.4. Garantir e ampliar, nos campi das IES federais, a oferta de vagas nos cursos de 

formação inicial presencial, considerando as especificidades institucionais e áreas de ensino e 

pesquisa. 

 

1.5. Garantir, através de concurso público, ampliação das equipes de profissionais da 

educação para atender à demanda do processo de escolarização dos estudantes com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

assegurando a oferta de professores do atendimento educacional especializado, de 

profissionais de apoio e auxiliares, instrutores, tradutores e intérpretes de libras, guias-

intérpretes para surdo-cegos, professores de libras e brailistas. 

1.6. Assegurar aos profissionais e trabalhadores da educação uma política da formação 

continuada referente à inclusão de pessoa com deficiências. 

1.7. Consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade docente em cursos de 

graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o 

enriquecimento da formação de nível superior, que seja também responsabilidade do 

município. 

1.8. Contemplar a questão da diversidade cultural-religiosa como temáticas nos currículos dos 

cursos de licenciaturas plena, nos programas de formação continuada dos/as professores/as 

e no Programa Nacional do Livro Didático (PNLD). 

1.9. Contemplar nos cursos de formação inicial e continuada de professores temas contidos 

no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), nas resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (Conanda), da Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH) e na 

Declaração Universal dos Direitos Humanos. 



EIXO VI 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO: 
Formação, Remuneração, carreira e Condições de Trabalho 

  44/63 

1.10 Garantir e assegurar ações especificamente voltadas para a promoção, prevenção, 

atenção e atendimento à saúde e integridade física, mental e emocional dos profissionais da 

educação, co condição para a melhoria da qualidade da educação. 

1.11. Definir e implementar política de formação inicial e continuada dos profissionais da 

educação nos estados, DF e municípios pautada pelos princípios e diretrizes nacionais nos 

âmbitos municipais, estaduais e federais. 

1.12. Diagnosticar demandas de formação inicial e continuada aos professores que lecionam 

nas escolas do campo, visando à construção de um projeto de educação que considere as 

especificidades do campo. 

1.13. Disseminar o uso das tecnologias e conteúdos multimidiáticos para todos os atores 

envolvidos no processo educativo, garantindo formação específica e continuada para esse 

fim. 

1.14. Estabelecer e garantir política de formação inicial e continuada alicerçados em 

concepções filosóficas emancipatórias, para os profissionais que atuam em EJA, 

contemplando os educadores populares vinculados aos movimentos de alfabetização. 

1.15. Promover e estimular a articulação entre a pós-graduação, núcleos de pesquisa e 

cursos de formação para profissionais da educação, de modo a garantir a elaboração de 

currículos e propostas pedagógicas capazes de incorporar os avanços de pesquisas ligadas 

ao processo ensino-aprendizagem e teorias educacionais no atendimento de todos e níveis e 

modalidades de ensino. 

1.16. Fomentar a instituição de núcleos de pesquisa nas universidades públicas para o 

desenvolvimento de pesquisas e materiais didáticos da educação do campo, educação 

quilombola, educação escolar indígena, da educação dos povos da floresta, dos povos das 

águas e educação das relações étnico-raciais.* 

1.17. Estruturar as redes públicas de educação básica, de modo a atender todos e todas 

profissionais do magistério sejam ocupantes de cargos de provimento e estejam em efetivo 

exercício nas redes escolares a que se encontram vinculados. 

1.18. Fomentar e garantir a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e 

metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e 

laboratórios e a formação inicial e continuada de docentes das redes públicas que atuam na 

EJA integrada à educação profissional. 

1.19. Garantir a formação em nível de pós-graduação de todos e todas os/as professores/as 

da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e garantir a todos os 

profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 

considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos respectivos sistemas de 

ensino. 
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1.20. Garantir política de formação inicial e continuada dos profissionais da educação voltada 

para a diversidade* e Direitos humanos. 

1.21. Garantir programas de formação em nível superior aos profissionais da educação: 

vagas, acesso e condições de permanência nas IES públicas. 

1.22. Implantar salas de recursos multifuncionais e fomentar a formação continuada de 

professore/as para o atendimento educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, 

indígenas e de povos quilombolas, das águas e das florestas. 

1.23. Implantar até 2014 uma política nacional de formação continuada para os profissionais 

da educação de outros segmentos que não os do magistério, construída em regime de 

colaboração entre os entes federados. 

1.24. Implementar mecanismos para reconhecimento de saberes dos jovens, adultos e idosos 

trabalhadores/ as a serem considerados nos currículos dos cursos de formação inicial e 

continuada e dos cursos técnicos de nível médio. 

1.25. Implementar políticas específicas para formação de profissionais da educação para as 

escolas do campo, dos povos indígenas, comunidades quilombolas, dos povos da floresta, 

dos povos das águas, ciganos, para a educação especial, populações tradicionais e demais 

segmentos. 

1.26. Expandir a oferta de licenciaturas de educação do campo por áreas de conhecimento e 

a oferta de licenciatura intercultural indígena. 

1.27. Promover e garantir processo contínuo de auto avaliação das escolas de educação 

básica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a 

serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de planejamento estratégico, a melhoria 

contínua da qualidade educacional, a formação continuada dos (as) profissionais da 

educação, assegurando e fortalecendo a gestão democrática. 

1.28 SUPRIMIDA 

1.29. Manter articulação (convênios e outros) com as instituições formadoras dos sistemas 

federal e estaduais para a formação inicial e continuada dos profissionais da educação. 

1.30. Promover a adequada formação inicial e continuada dos profissionais da educação 

envolvidos na educação prisional. 

1.31. Promover política de formação inicial e continuada para todos os/as profissionais da 

educação infantil, garantindo o atendimento por profissionais em cargos de provimento com 

formação superior. 

1.32. Promover e garantir a reestruturação curricular dos cursos de licenciatura e estimular a 

renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do/a estudante 

articulando a carga horária com formação geral e específica, incorporando as modernas 

tecnologias de informação e comunicação. 
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1.33. Promover e estimular política de formação inicial e continuada de professores para a 

alfabetização/letramento de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos com o 

conhecimento de novas tecnologias educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, 

estimulando a articulação entre programas de pós-graduação stricto senso em convênio com 

instituições públicas de ensino superior. 

1.34. Realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para dimensionamento 

da demanda por formação continuada e fomentar a oferta nas instituições públicas de 

educação superior, de forma orgânica e articulada às políticas de formação dos estados, do 

DF e dos municípios. 

2.1 ALTERADO 

2.1. Assegurar e ampliar a assistência financeira específica da união aos entes federados 

para criação e implementação de políticas de valorização dos/as profissionais do magistério e 

demais trabalhadores de educação, em particular o piso salarial nacional profissional. 

2.2. Assegurar, imediatamente, os planos de carreira para os/as profissionais da educação 

básica pública em todos os sistemas de ensino, tendo como referência o piso salarial nacional 

profissional, definido em lei federal, nos termos do art. 206, VIII, da constituição federal. 

2.3. Definir e implementar uma base nacional comum (diretrizes nacionais) de valorização dos 

profissionais da educação básica que oriente os sistemas de ensino para a elaboração 

participativa de planos de carreira unificados. 

2.4. Elaborar e/ou atualizar o plano de carreira, imediatamente, em acordo com as diretrizes 

definidas na base nacional comum de valorização dos profissionais da educação. 

2.5. Implantar as comissões permanentes de profissionais da educação, em todas as 

instâncias da federação, para subsidiar os órgãos competentes na implementação dos 

respectivos planos de carreira. 

2.6. Garantir condições de permanência, no caso dos professores na modalidade de EJAI, 

assegurando condições dignas de trabalho (admissão por concurso, plano de cargos, carreira 

e remuneração, lotação em uma só escola), em igualdade com os demais docentes da 

educação básica. 

2.7. Garantir que a formação inicial em licenciatura plena seja usada como pré-requisito para 

a valorização profissional, materializada em promoção funcional automática e constando do 

plano de cargos, carreira e remuneração. 

2.8. Garantir que o custo aluno qualidade (CAQ) seja aplicado como índice para a 

qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais da educação 

pública. 

2.9. Implementar, no âmbito da União, estados, DF e municípios, planos de carreira para 

os/as profissionais do magistério das redes públicas de educação básica, com implantação 

gradual do cumprimento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar. 
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2.10. Garantir, nos planos de carreira dos/as profissionais da educação dos estados, DF e 

municípios, licenças remuneradas para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-

graduação stricto sensu. 

2.11. Priorizar o repasse de transferências voluntárias na área da educação para os estados, 

DF e municípios que tenham aprovado lei específica com planos de carreira para os/as 

profissionais da educação. 

2.12. Garantir os/as profissionais das redes públicas da educação básica, a fim de equiparar a 

100%, ao final do quinto ano de vigência do PNE, o seu rendimento médio ao rendimento 

médio dos/as demais profissionais com escolaridade equivalente. 

2.13. Informatizar integralmente a gestão das secretarias de educação e das escolas públicas 

dos estados, do DF e dos municípios e manter programa nacional de formação inicial e 

continuada para o pessoal técnico das secretarias de educação para o uso da tecnologia. 

Novas Propostas: 

1. Aos ASG (auxiliares de serviços gerais) em desvio de função, que atuam em salas de aula 

das creches, garantir todos direitos e vantagens inerentes ao cargo de adi (auxiliar de 

desenvolvimento infantil). 

2. Garantir repasse para implementação imediata das alterações realizadas no plano de cargo 

e carreira, resultante do trabalho da comissão paritária, após a aprovação em assembleia da 

categoria. 

3. Garantir que o assessoramento, implementação e acompanhamento da política de 

formação continuada das redes públicas sejam realizadas por instituições da esfera pública. 

4. Garantir o recesso escolar no mês de julho para todos os profissionais e demais 

trabalhadores da educação sem prejuízo para o funcionamento das Unidades Educacionais 

incluindo Creches e CMEIs. 

5. Garantir reconhecimento pedagógico dos auxiliares de desenvolvimento infantil oferecendo 

a formação inicial e continuada devida aos que ainda não a possuem, garantindo a 

construção efetiva do plano de cargos e carreira e vencimento. 

6. Implantar imediatamente planos de cargos e carreiras para os educadores infantis da sala 

de aula de creches e CMEI, garantindo convênio e incentivo de bolsa de estudo para que os 

mesmos se adequem a formação mínima exigida pela LDB. 

7. Garantir imediatamente o PSPN (piso salarial profissional nacional), para todos os 

profissionais da educação. 

8. Garantir nos vencimentos a reposição das perdas salariais para auxiliares de 

desenvolvimento infantil que tiveram redução de carga horária de 8 para 6 horas, bem como 

para todos os profissionais da educação que tiveram perdas salariais. 
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9. Garantir recursos para que os municípios ofereçam aos profissionais de educação cursos 

de libras e braile. 

10. Garantir aos auxiliares de desenvolvimento infantil e creche e CMEIS um intervalo diário 

ou semanal para preparo das orientações didáticas. 

11. Construção de PCC específico para os profissionais da educação com a retomada do 

profuncionário a fim de promover formação para o enquadramento da carreira. 

12. Assegurar na política de valorização dos profissionais da educação a cessão de todos os 

recursos tecnológicos atualizados, como computadores portáteis e ou equivalentes e acesso 

a internet para cada profissional da educação, contemplando a manutenção e a renovação 

dos equipamentos e formação continuada para o uso dessas tecnologias. 

13. Assegurar na política de valorização dos professores (PCCR) a garantia de 

estabelecimento no piso salarial nacional de 50% a mais por titulação. 

14. Garantir condições de trabalho aos profissionais da educação, ampliando e requalificando 

o parque escolar do recife, cumprindo as resoluções do conselho municipal de educação e 

dos demais marcos regulatórios da educação. 

15. Implementar no início da carreira dos profissionais de nível médio o piso salarial integral, 

rebatendo nas demais faixas salariais e a implementação imediata de 1/3 de aula atividade 

para todos os professores. 

16. Implementar e garantir auxílio e alimentação para todos os trabalhadores com jornada de 

6 horas diárias. 

17. Garantir o cumprimento da resolução 01/2013 de 27 de abril do conselho municipal de 

educação que define a relação adulto/criança para a educação infantil. 
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COMUDE – EIXO VII – FINAL 

1. Política de financiamento da educação  

1.1. Regulamentar o regime de colaboração entre os entes federados, previsto no art. 211 da 

CF/1988. A regulamentação do regime de colaboração deve ser realizada com ampla 

participação popular e do Ministério Público e do TCE, TCU explicitando a participação da 

união na cooperação técnica e, especialmente, na determinação de transferências regulares e 

contínuas de recursos financeiras aos estados, DF e municípios, priorizando os entes 

federados com baixos índices de desenvolvimento socioeconômico e educacional, tendo 

como critérios indicadores o IDH, altas taxas de pobreza, índice de fragilidade educacional na 

oferta de EJA, dentre outros. 

1.2 Regulamentar os art. 23, parágrafo único, e 211 da CF/1988, até o PRIMEIRO ano de 

vigência do PNE, por meio de lei complementar, de forma a estabelecer as normas de 

cooperação entre a União, estados, Distrito Federal e municípios, em matéria educacional, e 

a articulação do sistema nacional de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na 

repartição das responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções 

redistributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais regionais, com 

especial atenção às regiões Norte e Nordeste do País. 

1.3. Redefinir o modelo, com amplo debate da população, do financiamento da educação, 

considerando a participação adequada dos diferentes níveis de governo (federal, estaduais, 

distrital e municipais) conforme seu IDH. 

1.4. Consolidar as bases da política de financiamento, acompanhamento e controle social da 

educação, por meio da ampliação do investimento público em educação pública em relação 

ao PIB, garantindo de imediato 10% com incrementos obrigatórios a cada ano, proporcionais 

ao que faltar para atingir a meta estabelecida até o final da vigência do PNE, de forma a 

alcançar, no mínimo, o patamar equivalente a 30% do PIB no final do decênio. 

1.5. Garantir o aumento do investimento público em educação como proporção do PIB. 

1.6. Estabelecer articulação entre as metas do PNE e demais instrumentos orçamentários da 

União, estados, DF e municípios. 

1.7. Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, 

etapas e modalidades da educação, observando-se as políticas de colaboração entre os 

entes federados, em especial as decorrentes do Fundeb (art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias) e do artigo 75 § 1º da LDB (Lei n° 9.394, de 1996), que trata da 

capacidade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, para atender suas 

demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional. 

 

 



EIXO VII 
FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO, GESTÃO, TRANSPARÊNCIA E  
CONTROLE SOCIAL DOS RECURSOS 

  51/63 

1.8 ALTERADA 

1.8. Aumentar o volume de recursos investidos em educação pela União, ampliando a 

vinculação de 18% para, no mínimo, 30%, não só considerando a receita advinda de 

impostos, mas também adicionando, de forma adequada, percentuais das taxas e 

contribuições sociais para o investimento em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

(MDE); além disso, vedar, na forma da Lei, qualquer forma de contingenciamento de recursos 

na área educacional e garantir a reposição de eventuais perdas resultantes de políticas de 

renúncia fiscal. 

1.9 Aumentar o volume de recursos investidos em educação PÚBLICA pelos estados, Distrito 

Federal e municípios, ampliando a vinculação de 25% para, no mínimo, 35% o investimento 

em MDE, vedando, na forma da Lei, qualquer forma de contingenciamento de recursos à área 

educacional, garantindo a reposição de eventuais perdas resultantes de políticas de renúncia 

e guerra fiscal até o final do primeiro ano da implementação do PNE. 

Aumentar o volume de recursos investidos em educação PÚBLICA pelos estados, Distrito 

Federal e municípios, ampliando a vinculação de 25% para, no mínimo, 35% o investimento 

em MDE, vedando, na forma da Lei, qualquer forma de contingenciamento de recursos à área 

educacional, garantindo a reposição de eventuais perdas resultantes de políticas de renúncia 

e guerra fiscal até o final do primeiro ano da implementação do PNE. 

1.10. Retirar as despesas com aposentadorias e pensões da conta dos recursos vinculados à 

MDE, sem prejuízo à paridade entre aposentados e ativos, mas mantendo o pagamento das 

aposentadorias e pensões nos orçamentos das instituições educacionais. 

1.11 Apresentar à população um planejamento financeiro de como serão gastos na educação 

os 75% dos royalties do fundo social do pré-sal e demais fundos previstos no inciso I do art. 

60 da ADCT (Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - da Constituição Federal), de 

modo a cumprir o disposto no Inciso XII do referido artigo (art. 60 ADCT), garantindo 

destinação de recurso para investimento no Custo Aluno-Qualidade (CAQ) e políticas de 

valorização dos profissionais de educação, devendo prestar conta dos 40% restante 

destinados à educação. 

2.1. Implantar, no prazo de dois anos após o início de vigência do PNE, o custo aluno-

qualidade inicial (CAQi), referenciado no conjunto de padrões mínimos de qualidade 

determinados na legislação educacional, cujo financiamento será calculado com base nos 

respectivos insumos, indispensáveis ao processo de ensino-aprendizagem em cada etapa e 

modalidade da educação básica pública, sendo que o CAQi será progressivamente 

reajustado, até a implementação plena do CAQ. 

2.2.Implementar o custo aluno-qualidade (CAQ), como parâmetro para o financiamento de 

todas as etapas e modalidades da educação básica pública, a partir do cálculo dos 

investimentos em qualificação e remuneração do pessoal docente e dos demais profissionais 

da educação; aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 

equipamentos necessários ao ensino; aquisição de material didático-escolar, alimentação e 

transporte escolar. O CAQ deve igualar o custo-aluno/ano praticado no Brasil daquele 
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verificado nos países mais desenvolvidos em termos educacionais obedecendo ao prazo de 

até o segundo ano de implementação do PNE. 

2.3. Complementar recursos financeiros a todos os estados, ao Distrito Federal e aos 

municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ. 

2.4. Desenvolver estudos e pesquisas, por meio do Inep, para acompanhamento regular dos 

indicadores de investimento e de custo-aluno/anos em todos os níveis, etapas e modalidades 

da educação pública. 

2.5. Alterar as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), retirando as despesas 

com recursos humanos, pagas com dotações financeiras advindas do Fundeb, do somatório 

do total gasto com pessoal. 

2.6 – Tomando como referência para o piso nacional do magistério o valor do salário do 

DIEESE.   

2.7. Garantir as condições a serem satisfeitas por estados, DF e municípios para 

demandarem recursos da União no devido cumprimento da Lei do Piso Nacional Salarial 

Profissional dos Profissionais do Magistério, determinando procedimentos adequados para 

que todas as redes públicas estaduais e municipais a cumpram devidamente. 

2.8. Garantir a ampliação e qualificação das matrículas em creches e pré-escolas, por meio 

do aporte de recursos e da assessoria técnica aos municípios para a construção, ampliação e 

reforma dos equipamentos públicos e para o desenvolvimento de políticas de formação inicial 

e continuada dos profissionais da Educação Infantil.  

2.9. Garantir a ampliação e qualificação das matrículas em ensino médio, por meio do aporte 

de recursos e da assessoria técnica aos estados para a construção, ampliação e reforma dos 

equipamentos públicos e para o desenvolvimento de políticas de formação inicial e 

continuada dos profissionais da etapa terminativa da educação básica. 

2.10 Alterar e aprimorar o Fundeb, de modo que: I. a complementação anual da União ao 

fundo avance para um patamar equivalente a 3% do PIB/ano; II. a composição contábil do 

fundo seja ampliada, incorporando outras fontes de recursos, como taxas e contribuições 

sociais E TAXAÇÃO DAS GRANDES FORTUNAS, e não apenas impostos, como ocorre hoje; 

III. o fundo deixe de ser limitado pelo atual sistema de balizas, que limitam os fatores de 

ponderação a uma escala de 0,7 a 1,3, permitindo a substituição do atual modelo de gasto ou 

custo aluno/ano por uma política de CAQi; IV. a modalidade da EJA seja tratada com plena 

isonomia financeira; V. seja fortalecido o papel fiscalizador dos conselhos de 

acompanhamento e de avaliação do Fundeb, considerando a composição e suas atribuições 

legais e a formação adequada dos conselheiros; VI. o número de matrículas em creches 

conveniadas seja congelado e essa modalidade de parceria seja extinta, sendo 

obrigatoriamente assegurado o atendimento da demanda diretamente na rede pública até 

2016; VII. o número de matrículas em educação especial, ofertadas por organizações 

filantrópicas, comunitárias e confessionais parceiras do poder público seja congelado e, 

finalmente, essa modalidade de parceria seja extinta em 2018, sendo obrigatoriamente 
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assegurado o atendimento da demanda diretamente na rede pública, na perspectiva da 

educação inclusiva. 

2.11. Transformar o Fundeb, que deve vigorar a partir de 2022, em um fundo nacional, 

nivelando por cima todos os valores de custo aluno/ano atingidos nas redes municipais e 

estaduais pelo valor do maior custo- aluno/ano praticado no País, considerando cada etapa e 

modalidade da educação básica pública. 

2.12. Definir financiamento, em regime de colaboração, para políticas e estratégias de 

solução de problemas do transporte escolar, enfrentados, principalmente, pelos municípios, 

em relação ao gerenciamento e pagamento de despesas. 

2.13. Assegurar a todos (as) estudantes das zonas urbana e rural a gratuidade no sistema de 

transporte público. 

2.14. Financiar a compra de meios de transporte adequados ao atendimento de estudantes 

com deficiência. 

3. Política de financiamento da educação superior 

3.1. Definir o papel da educação superior pública no processo de desenvolvimento e financiá-

la adequadamente. 

2. Definir parâmetros para a distribuição dos recursos entre as instituições públicas federais 

de ensino superior, capazes de garantir o volume de recursos financeiros necessários para 

que as atividades de ensino (graduação e pós-graduação), pesquisa e extensão resultem em 

educação com bom padrão de qualidade, propiciando efetiva autonomia. 

3.3. Ampliar os recursos públicos destinados à expansão, melhoria e reestruturação das 

instituições públicas de ensino superior, fortalecendo seu caráter público, gratuito e com 

qualidade socialmente referenciada. 

3.4. Garantir financiamento nos campi universitários públicos federais para oferta de cursos 

de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado aos profissionais da educação. 

3.5. Garantir financiamento dos governos estaduais nos campi universitários públicos 

estaduais para a oferta de cursos de graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado aos 

profissionais da educação. 

3.6. Dotar as instituições públicas de ensino superior de investimentos capazes de 

desmercantilizar as relações de produção do trabalho acadêmico, especialmente com o fim 

dos cursos de pós- graduação pagos nas instituições federais. 

3.7. Criar o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Superior Pública, 

vinculando, de forma adequada, recursos dos impostos, taxas e contribuições, taxas das 

grandes fortunas de modo a efetivar a autonomia universitária prevista na CF/1988, com 

definição de parâmetros para a distribuição dos recursos entre as instituições públicas 
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federais que considerem, em seu conjunto, as diversas atividades desenvolvidas pelas 

instituições. 

3.8. Definir as condições a serem satisfeitas por estados, Distrito Federal e municípios para 

demandarem recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Superior 

Pública. 

3.9. Garantir recursos orçamentários para que as universidades públicas estaduais possam 

definir e executar seus próprios projetos de ensino, pesquisa e extensão, propiciando uma 

efetiva autonomia assegurando a gratuidade para todos os estudantes. 

3.10. Garantir recursos nos orçamentos das instituições públicas de ensino superior às 

políticas de acesso e permanência de estudantes independente de raça, cor, etnia ou classe 

social, tanto na graduação quanto na pós-graduação. 

3.11. Alocar recursos financeiros específicos para a expansão da graduação nas instituições 

públicas no período noturno, com a condição de que o número de vagas nesse período seja 

no mínimo 1/3 do total de vagas, garantindo igualdade de condições de permanência. 

3.12. Alocar recursos financeiros específicos para a expansão da graduação nas instituições 

públicas estaduais no período noturno, com a condição de que o número de vagas nesse 

período seja, no mínimo 1/3 do total de vagas, garantindo igualdade de condições de 

permanência. 

3.13. Expandir o financiamento da pós-graduação stricto e lato sensu em instituições públicas, 

por meio das agências oficiais de fomento. 

3.14. Apoiar técnica e financeiramente a gestão das IFEs, mediante destinação orçamentária 

adequada para o seu desenvolvimento, garantindo a participação da comunidade universitária 

no planejamento e aplicação dos recursos financeiros, visando à ampliação da transparência 

e da gestão democrática. 

4. Política de financiamento da educação profissional e tecnológica. 

4.1. Expandir a educação profissional de qualidade em instituições públicas, em diferentes 

modalidades e níveis, na perspectiva do trabalho como princípio educativo e cidadão, com 

financiamento público permanente, estando vinculados às secretarias de educação que 

atenda às demandas produtivas e sociais locais, regionais e nacionais, em consonância com 

o a sustentabilidade socioambiental, com a gestão territorial e com a inclusão social, de modo 

a dar suporte aos arranjos produtivos locais e regionais, contribuindo com o desenvolvimento 

econômico-social. 

5. Gestão, controle social e transparência no uso dos recursos da educação. 

5.1. Assegurar condições para a gestão democrática da educação, por meio da participação 

da comunidade escolar e local, no âmbito das instituições públicas de ensino superior e 

escolas de educação básica, prevendo recursos e apoio técnico da União. 
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5.2. Constituir as secretarias municipais, distrital e estaduais de educação como unidades 

orçamentárias, em conformidade com o art. 69 da LDB, com a garantia de que o dirigente 

municipal, distrital e estadual de educação seja o ordenador de despesas por meio de 

consulta popular e gestor dos recursos educacionais, com o devido acompanhamento, 

controle e fiscalização de suas ações pelos respectivos conselhos de educação, tribunais de 

contas e demais órgãos fiscalizadores. 

5.3 Informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secretarias de educação 

dos estados, do DF e dos municípios, bem como ampliar o programa nacional de formação 

inicial e continuada para todos profissionais E TRABALHADORES da educação até o final do 

2º ano da implementação do PNE. 

5.4 Garantir a participação dos diversos segmentos da comunidade escolar na construção 

dos projetos político-pedagógicos, planos de gestão escolar e regimentos escolares, bem 

como o acompanhamento por toda comunidade escolar. 

5.5. Democratizar, descentralizar e desburocratizar a elaboração e a execução do orçamento, 

planejamento e acompanhamento das políticas educacionais, de forma a promover o acesso 

de toda a comunidade local e escolar aos dados orçamentários e a transparência na 

utilização dos recursos públicos da educação. 

5.6. Criar, consolidar e fortalecer os conselhos estaduais, distrital e municipais de educação 

como órgãos autônomos (com dotação orçamentária e autonomia financeira e de gestão), 

plurais (constituído de forma paritária, com ampla representação social) e com funções 

deliberativas, normativas e fiscalizadoras. 

5.7. Fortalecer e regulamentar o papel fiscalizador dos conselhos estaduais, Distrital e 

municipais de acompanhamento e avaliação do Fundeb, considerando: I. sua composição e 

suas atribuições legais; II. sua articulação com os tribunais de contas; III. o suporte técnico, 

contábil e jurídico necessários; IV. as ações contínuas de formação dos conselheiros. 

5.8. Ampliar os programas de apoio e formação aos conselheiros/ as dos conselhos de 

acompanhamento e controle social do Fundeb, conselhos de alimentação escolar e 

segurança alimentar, conselhos regionais e outros; e aos representantes educacionais em 

demais conselhos de acompanhamento de políticas públicas. 

5.9. Fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei Complementar no 101/2000, com a redação dada pela Lei 

Complementar n.º 131/09, a transparência e o controle social na utilização dos recursos 

públicos aplicados em educação, especialmente a realização de audiências públicas, a 

criação de portais eletrônicos de transparência e a capacitação dos membros de conselhos 

de educação, de escola, de acompanhamento e de controle social e outros, com a 

colaboração entre o MEC, as secretarias de educação de estados e municípios e os tribunais 

de contas da União, estados, DF e municípios. 

5.10. Definir e aperfeiçoar os mecanismos de acompanhamento, fiscalização e avaliação da 

sociedade sobre o uso dos recursos da educação, articulando adequadamente os órgãos 
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fiscalizadores (conselhos de educação, Ministério Público, Tribunal de Contas), para que seja 

assegurada a aplicação, pelo Poder Executivo, dos percentuais mínimos vinculados à MDE 

na Constituição Federal, nas constituições estaduais e nas leis orgânicas municipais e 

distritais. 

5.11. Criar leis e programas para tornar públicas e transparentes as receitas e despesas do 

total de recursos destinados à educação em cada sistema público de ensino federal, distrital, 

estadual e municipal e assegurar a efetiva fiscalização da aplicação desses recursos por meio 

dos conselhos de educação, do Ministério Público, tribunais de contas estaduais, distrital e 

municipais e dos diversos segmentos e setores da sociedade. 

5.12. Definir políticas, programas e processos de gestão, acompanhamento, controle e 

fiscalização dos recursos educacionais, aprimorando os mecanismos de acompanhamento, 

fiscalização e avaliação dos gastos com educação pela sociedade, especialmente na forma 

de uma ampla divulgação do orçamento público, efetiva transparência nas rubricas 

orçamentárias e estabelecimento de ações de controle e articulação entre os órgãos 

responsáveis (conselhos de educação, Ministério Público e Tribunal de Contas). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A IX Conferência Municipal de Educação do Recife ocorreu de forma democrática e 

contou com a participação de todos os segmentos. Foi uma oportunidade de discutir, tirar 

dúvidas e propor novas estratégias para melhoria da educação nacional e municipal. A 

sociedade civil deu prova que compreendem o verdadeiro papel deste espaço e a importância 

de contribuírem para a qualidade da educação.  

A conferência, que estava prevista para ser realizada em dois dias, devido à conjuntura 

de mobilização nacional, com paralisações de transportes coletivos e passeatas; foi 

prorrogada por mais dois dias, sendo concluída no dia 05 de julho de 2013. Na ocasião foram 

concluídas às apresentações dos grupos de trabalho em torno dos eixos do Documento 

Referência da CONAE 2014, bem como da educação municipal do Recife.  

No encerramento o Senhor Secretário Executivo de Gestão da Rede, Prof. Francisco 

Luiz dos Santos, agradeceu a participação de todos, parabenizou os delegados que 

perseveraram até o fim, saudou a todos que irão compor a Comissão Provisória do Fórum 

Municipal de Educação e reconheceu os esforços de todos em realizar a conferência, 

destacando especialmente a contribuição da Profª. Rossana Salete Albuquerque, Gestora da 

Unidade de Gestão da Rede, que com competência e seriedade conduziu todos os debates e 

as plenárias gerais, bem como as equipes da Unidade de Tecnologia, na pessoa do Profº 

Gutemberg Cavalcanti e do Centro de Formação de Educadores Profº Paulo Freire, na 

pessoa da Profª Sandra Serralva. 

Na ocasião foram reconhecidos os nomes indicados pelos segmentos para compor a 

Comissão Provisória, foi linda uma moção de repudio ao processo de organização da 

conferência e nada mais a ser encaminhado a IX Conferencia Municipal de Educação foi 

encerrada com um momento de confraternização. 
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REGIMENTO DA 9ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

RECIFE - COMUDE. 

 

DA PROMOÇÃO, SEDE E PERÍODO DE REALIZAÇÃO. 

 

Art.1º - A 9ª Conferência Municipal de Educação – COMUDE é promovida pela Secretaria de 

Educação - SE e o Conselho Municipal de Educação.  

 

Parágrafo Único – A 9º Conferência Municipal de Educação – COMUDE tem como sede a 

cidade do Recife e será realizada no Centro de Formação de Educadores Professor Paulo 

Freire – Madalena – Recife - PE, no período de 27 a 28 de junho de 2013. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS E DO TEMA 

 

Art.2º A 9ª Conferência Municipal de Educação – COMUDE, tem como tema, O PNE na 

Articulação do Sistema Nacional de Educação: Compromisso de todos, na Garantia de uma 

Educação de Qualidade.   

 

Art.3º A 9ª Conferência Municipal de Educação – COMUDE tem como finalidade, realizar o 

debate, em torno das políticas públicas nacionais de educação, envolvendo a sociedade civil 

organizada e as instâncias governamentais da cidade do Recife, contribuindo desta forma, 

para a construção das políticas públicas nacionais de educação.   

 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO. 

 

Art.4° A 9ª Conferência Municipal de Educação - COMUDE constará da realização de uma 

sessão solene de abertura, uma plenária de votação do Regimento, um Palestra sobre o tema 

central, os trabalhos em grupo no qual acontecerá o debate envolvendo os sete eixos do 

Documento Referência da CONAE 2014, reunião dos segmentos para a escolha dos 

representantes que irão compor a comissão provisória do Fórum Municipal de Educação e 

Plenária Final. 

 

Art.5° Caracterizam-se como membros da 9° COMUDE todos (as) os (as) inscritos (as) como 

delegados (as) ou como participantes. 

 

Parágrafo Único – A 9° COMUDE será constituída por 500 delegados (as) que terão direito a 

voz e voto e 200 convidados que terão direito a voz, mas não podem votar. 

 

Art. 6 ° As sessões deliberativas da 9°COMUDE serão: A Plenária de votação do regimento, 

os trabalhos em grupos por eixo e a plenária final.  
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§1° Os destaques na plenária final terão uma defesa a favor e uma contrária com duração 

máxima de dois minutos para cada item. 

 

§2º Os debates na Plenária Final deverão ter os seguintes encaminhamentos em relação as 

propostas apresentadas, 

 

a) Manter 

b) Suprimir 

c) Alterar 

d) Nova Proposta  

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRABALHOS EM GRUPO 

 

Art.7º Os trabalhos em grupo ocorrerão nos dias vinte e sete de junho no período de catorze 

horas às dezoito horas podendo ser ampliado este horário até as 19h. 

 

Art. 8º Os grupos de trabalho serão divididos pelos seguintes eixos: 

 

Eixo I - O Plano Nacional de Educação e o Sistema Nacional de Educação: 

Organização e     Regulação. 

      

Eixo II – Educação e Diversidade: Justiça Social, Inclusão e Direitos Humanos 

   

Eixo III – Educação, Trabalho e Desenvolvimento Sustentável: Cultura, Ciência,                    

Tecnologia, Saúde, Meio Ambiente 

        

Eixo IV – Qualidade da Educação: Democratização do Acesso, Permanência, 

Avaliação, Condições de Participação e Aprendizagem 

      

Eixo V – Gestão Democrática, Participação Popular e Controle Social 

      

Eixo VI – Valorização dos Profissionais da Educação: Formação, Remuneração, 

Carreira e Condições de Trabalho 

 

Eixo VII – Financiamento da Educação, Gestão, Transparência e Controle Social dos 

Recursos 

 

Art.9º Os grupos serão compostos pela escolha dos delegados e convidados no momento do 

credenciamento. 

 

§1º Quando houver solicitação de mudança de eixo, o delegado (a), e/ou convidado 

aguardará a disponibilidade de vaga. 
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§3º Nos trabalhos em grupo serão apresentados os mediadores, os sistematizadores e o 

Apoio Técnico. 

Art. 10º Os trabalhos em grupos seguirão os seguintes procedimentos: 

 

I – Leitura pausada das propostas do eixo referente ao grupo que encontram-se no 

documento referência da CONAE 2014; 

II – A cada leitura das propostas o grupo decidirá se a proposta será mantida, 

suprimida, alterada ou se terá uma nova proposta. Podendo também ocorrer junção de 

propostas. 

III – Quando houver divergências no grupo em relação a proposta apresentada, deverá 

ser apresentado em (um)1 minuto um argumento a favor e em (um) 1 minuto uma 

defesa contra a proposta. Em seguida deverá acontecer a votação da proposta. 

IV – Ao final do debate nos grupos deverá ser escolhido um representante para 

apresentar o resultado do grupo na plenária final. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

Art.11 Terão direitos a certificado os delegados e observadores que comparecerem pelo 

menos 75% das sessões da 9° COMUDE.  

 

Art.12 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Executiva desta 

Conferência. 

 

Art.13 As moções apresentadas na Plenária Final terão que constar com a assinatura de no 

mínimo 30% dos delegados, sendo recebidas até 17h do dia 28 de junho de 2013. 

 

 

 

 

 

 

Recife, junho-2013 

 

Comissão Executiva da 9ª COMUDE 
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